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RESUMO 

 

O presente trabalho tem como objetivo analisar as implicações da transgeneridade 

frente a um sistema pautado no binarismo sexual, observando tanto a esfera jurídica, 

como a social. Constata-se, a partir da conceituação da transgeneridade e do 

mapeamento desta na sociedade, uma série de violações de direitos nas vidas das 

pessoas que compõem esse espectro, desde o direito à vida ao direito ao trabalho. 

Observa-se as transformações legais provocadas pelas decisões judiciais e 

mudanças legislativas, que tiveram como intuito a recuperação ou a garantia de certos 

direitos para essa parcela do povo brasileiro. Diante desse panorama, torna-se 

possível analisar de forma prática as implicações e as transformações frente ao caso 

de Isabela (nome fictício), mulher trans em situação de rua, cujo registro civil de 

nascimento jamais fora assentado, situação que resultou numa ação de registro tardio 

junto à Defensoria Pública e que enfrenta a morosidade e a insensibilidade do Sistema 

de Justiça com o objetivo de reaver o status de cidadã, também a dignidade de Isabela 

enquanto pessoa.  

 

Palavras-chave: Transgeneridade. Binarismo sexual. Registro Civil.  

  



 

ABSTRACT 

 

The present work aims to analyze the implications of transgenderism in the face of a 

system grounded on sexual binarism, observing both the legal and social spheres. 

Based on the conceptualization of transgenderism and its mapping in society, it is 

possible to identify a series of violations of rights in the lives of people who make up 

this spectrum, from the right to life to the right to work. It observes the legal 

transformations brought by judicial decisions and legislative changes, which had the 

intention of recovering or guaranteeing certain rights for this part of the Brazilian 

people. Given this panorama, it becomes feasible to analyze in a practical way the 

implications and transformations in the case of Isabela (fictitious name), a trans woman 

living on the street, whose civil birth registration had never been settled, a situation that 

resulted in a late registration lawsuit along with the Public Defense and which faces 

the slowness and insensitivity of the Justice System with the purpose of recovering 

both Isabela’s status of citizen, and her dignity as a person. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Entendendo a situação de vulnerabilidade e constantes violações de direito da 

comunidade trans, o presente trabalho tem como objetivo geral explorar, sob a 

perspectiva do binarismo sexual, as implicações da transgeneridade nos âmbitos 

jurídico e social.  

Com o intuito de alcançar essa análise, sendo necessários objetivos 

específicos  como contextualizar transgeneridade, de modo a entender a 

transcendência da dicotomia de gênero imposta pelo sistema e suas nuances sob a 

forma de identidades de gênero; analisar as consequências jurídicas e sociais da 

transgeneridade diante do binarismo sexual, entendendo o comportamento dessas 

esferas para com a população trans; identificar as transformações legais conquistadas 

pelos LGBTQIAP+, em especial pela comunidade transgênera que também compõe 

esse grupo; e por fim, explorar todas essas questões para além das teorias com o 

caso do registro tardio de Isabela (nome fictício), uma mulher trans em situação de 

rua. 

O interesse pela temática surgiu desde o primeiro período da graduação devido 

às vivências adquiridas através dos projetos de extensão na Universidade Federal da 

Paraíba, cabendo menção ao Núcleo de Extensão Popular – Flor de Mandacaru que 

proporcionou uma visão mais ampla e crítica da sociedade, abordando especialmente 

a perspectiva de gênero e sexualidade., Se aprofundando ainda mais com o estágio 

junto ao Núcleo Especial de Direitos Humanos e da Cidadania (NECIDH) da 

Defensoria Pública do Estado da Paraíba, ao qual Isabela (nome ficticio), a assistida 

do caso trabalhado na monografia, recorreu com o intuito de obter seu registro de 

nascimento tardio para de algum modo, reaver a sua dignidade.  

A presente monografia foi realizada com base em uma pesquisa qualitativa, de 

modo a analisar de forma mais específica os aspectos que constroem o fenômeno 

ocorrido no caso a ser estudado, tendo como metodologia, portanto, um estudo de 

caso, de modo a compreender e estudar o fenômeno da transgeneridade com o 

estudo de caso do registro tardio de Isabela.  

Ademais, uma pesquisa por meio de revisão bibliográfica foi imprescindível 

para a elaboração do presente trabalho, objetivando compreender todas as variáveis 

que afetam a comunidade transgênera e, consequentemente, as transformações 
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efetivadas no sentido de colaborar para que esses indivíduos passem a ser sujeitos 

de pleno direito.  

Foram autoras fundamentais para a elaboração da presente monografia 

Berenice Bento, com suas obras sobre gênero, corpo e seus desdobramentos e 

também Jaqueline Gomes de Jesus, que aborda a transgeneridade e suas nuances. 

Cabe menção também a Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA) 

cujas cartilhas e dossiês proporcionam informações diversas não apenas para a 

comunidade trans, mas também para a sociedade em geral. 

O tema e suas nuances são amplamente debatidos na comunidade acadêmica, 

devido a sua relevância social e jurídica. Conforme destaca a Associação Nacional de 

Travestis e Transexuais, em 2016, observando números absolutos de assassinato de 

pessoas trans no mundo, o Brasil foi responsável por 41% de todos os assassinatos 

(ANTRA, 2019, p. 7). Essas estatísticas são sintomáticas de uma sociedade que 

combate tudo aquilo que transcende o binarismo sexual, daí a importância de 

trabalhar e debater cada vez mais a transgeneridade em trabalhos acadêmicos e em 

espaços em geral. 

Inicialmente, o primeiro capítulo aborda a transgeneridade sob uma perspectiva 

ampla, objetivando conceituá-la enquanto termo guarda-chuva para diversas 

identidades de gênero caracterizadas pela transcendência do sexo biológico. Para 

além disso, propõe analisar algumas das incontáveis implicações sociais e jurídicas 

que a identificação como transgênero traz para esses sujeitos. 

Em seguida, o segundo capítulo tem como intuito constatar os efeitos das lutas 

travadas pela comunidade LGBTQIAP+, em especial da comunidade trans, na 

perspectiva do ordenamento jurídico brasileiro. Traz assim tudo que foi conquistado 

do ponto de vista legal para combater as violações de direito e sociais que afligem 

esses indivíduos de modo a torná-los efetivamente sujeitos de direito e dessa forma, 

cidadãos. 

Por fim, após toda a contextualização do que é a transgeneridade, suas 

repercussões e ainda as conquistas legais alcançadas pelos indivíduos trans, o 

terceiro capítulo vem abordar propriamente o caso de Isabela, com o propósito de 

compreender os reflexos que a ausência de registro civil de nascimento e a 

transgeneridade tiveram em sua vida, bem como entender até que ponto essas 

características corroboraram para que ela, enquanto mulher trans, se encontrasse em 

situação de extrema vulnerabilidade.  
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2 TRANSGENERIDADE: IMPLICAÇÕES JURIDICAS E SOCIAIS 

 

O presente capítulo tem por objetivo contextualizar a transgeneridade em suas 

mais variadas formas e classificações, de modo a compreender o conceito e a 

representação dentro de um sistema dominado pelo binarismo sexual. Com isso, 

toma-se como pressuposto para a norma da sociedade atual, a convergência entre 

sexo-gênero-orientação sexual conforme o sistema cisheteronormativo, que tem o 

binarismo sexual como alicerce, e a partir dessa é possível analisar a transcendência 

das identidades de gênero que estão para além dessas dicotomias, sendo possível 

conceituá-las segundo a identificação dos sujeitos da comunidade trans. 

Portanto, para melhor compreensão dos reflexos reais da cisgeneridade nas 

vidas da população transgênera no Brasil atual, tanto na perspectiva jurídica, quanto 

social, é necessário tecer considerações em relação aos direitos fundamentais à vida, 

saúde, educação, trabalho e, principalmente, igualdade e dignidade, que, conforme 

dita a Constituição Federal da República Federativa do Brasil (1988, s/p), deveriam 

ser assegurados para todo o povo brasileiro, mas cujas violações são a regra no 

cotidiano desses sujeitos.  

 

2.1 CORPO E IDENTIDADE: SUPERANDO DICOTOMIAS 

 

Durante a gestação, o ser humano já se depara com o dispositivo binário de 

gênero, a partir da “necessidade” da informação sobre o sexo do bebê. A informação 

do médico sobre qual órgão genital é possível visualizar por meio do ultrassom, apesar 

de banal e cotidiana, desencadeia uma série de imposições que o feto deverá carregar 

consigo por toda a sua vida. Esse método, como discorre Lanz (2014, p.67), apesar 

de simplório perante a complexidade dos conhecimentos sobre a pessoa humana, 

permanece como metodologia única para classificar as pessoas na dicotomia de 

“homens” e “mulheres”. Mais ainda, a revelação do sexo humaniza o bebê. 

A identificação do sexo não é necessária apenas para tornar o bebê em 

desenvolvimento um ser humano, mas também para dar início a construção social dos 

gêneros. Tal definição demarca uma série de escolhas como os estilos e as cores das 

roupas, o nome e até mesmo o papel a ser assumido na família. Apesar das 

discussões sobre gênero no campo teórico, Berenice Bento (2006) afirma que o 

gênero só se faz existir com a prática: 
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O ato de pôr uma roupa, escolher uma cor, acessórios, o corte de cabelo, a 
forma de andar, enfim, a estética e a estilística corporal, são atos que fazem 
o gênero. Que visibilizam e estabilizam os corpos na ordem dicotomizada dos 
gêneros. Também os/as homens/mulheres biológicos/as se fazem na 
repetição de atos que se supõe que sejam os mais naturais. (BENTO, 2006, 
p. 228). 

A definição do sexo dá continuidade às dicotomias no âmbito de sexo-gênero-

orientação sexual definidas no imaginário social e de seus genitores, como se a 

definição do sexo demarcasse a identidade e a orientação sexual, sem qualquer 

margem para divergências. A prática concretiza a reconstrução contínua da relação 

entre sexo-gênero e orientação sexual. Contudo, apesar das práticas e dos modelos 

sociais, nada está posto quando se trata da identidade de gênero. Como reitera Judith 

Butler (2003, p. 163) “os corpos sexuados podem dar ensejo a uma variedade de 

gêneros diferentes, e que, além disso, o gênero em si não está necessariamente 

restrito aos dois usuais”.  

Feito tal preâmbulo, faz-se necessário diferenciar as duas categorias 

indispensáveis para o presente trabalho: a cisgeneridade e a transgeneridade. 

A cisgeneridade existe quando uma pessoa tem uma identidade e expressão 

de gênero correspondentes ao que socialmente se atribui a determinado sexo 

biológico, o qual lhe foi atribuído no nascimento (JESUS, 2012, p. 15). Uma mulher 

cis é aquela que tem genitália feminina, corpo feminino, identidade feminina e 

expressão de gênero feminina. De igual forma, o homem cis é aquele que tem genitália 

masculina, identidade masculina e expressão de gênero masculina.  

A cisgeneridade constitui a base do binarismo sexual que dita o funcionamento 

da sociedade e de todos os trâmites do sistema. Desde o cadastro em uma rede social 

à ficha de um atendimento médico, a todo momento faz-se necessário o 

enquadramento no feminino ou masculino. 

As pessoas que não se encaixam na cisgeneridade, considerando a 

diversidade de identificações tanto com as variações de gênero, como com as 

características designadas aos mesmos, se incluem na transgeneridade. A American 

Psychological Association (APA), por meio de seu website oficial e partindo de uma 

conceituação no âmbito da psicologia, define: 

Transgênero é um termo guarda-chuva para pessoas cuja identidade de 
gênero, gênero expressivo ou comportamental não se conformam ao sexo 
tipicamente associado ao qual foram designados no nascimento. Identidade 
de gênero refere-se à concepção interna de uma pessoa sendo homem, 
mulher ou algo mais; expressão de gênero refere-se a maneira de uma 
pessoa comunicar identidade de gênero através do comportamento, roupas, 
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estilo de cabelo, voz ou características corporais. “Trans” é popularmente 
usado como abreviação para “transgênero” (APA, 2014, s/p).1 

David Valentine (2007, p.33) reforça a amplitude do termo, ao afirmar que 

muitas vezes é considerado um espectro ou um guarda-chuva, abarcando toda e 

qualquer identidade de gênero dissidente que não se classifique como uma das duas 

opções elencadas pela sociedade. Em consonância com ambos, Letícia Lanz (2014, 

p. 74) ressalta que o termo se refere a essa incongruência entre a identidade de 

gênero e a genitália do indivíduo, mas, para além disso: 

Tem o propósito de cobrir um amplo espectro de comportamentos 
considerados transgressivos ao dispositivo binário de gêneros, que vão 
desde a simples curiosidade de experimentar roupas/calçados/adereços 
próprios do outro gênero até a firme determinação de realizar mudanças 
físicas intensas e profundas, através do uso de hormônios e cirurgias a fim 
de se converterem, inclusive fisicamente, em membros do sexo oposto ao 
seu. 

Como termo guarda-chuva, a transgeneridade agrega diversas ramificações 

que lhes são derivadas e não guarda relação com a orientação sexual. Uma pessoa 

é transgênera porque não se identifica com a identidade de gênero atribuída a uma 

determinada genitália sexual. Nesse sentido, uma pessoa trans pode ter uma 

identidade binária ou não binária, bem como ter qualquer uma das orientações 

sexuais: homossexual, heterossexual, assexual e bissexual. Assim, Berenice Bento 

explica que: 

Quando uma pessoa diz: “Eu tenho um corpo equivocado, sou um/a 
homem/mulher aprisionado/a em um corpo de mulher/homem", isto não 
significa que ser mulher seja igual a ser heterossexual. Quando a sociedade 
estabelece que o/a homem/mulher de verdade é heterossexual, deduz-se 
imediatamente que um/a homem/mulher transexual também deverá sê-lo, e 
são construídos dispositivos em torno dessa verdade (BENTO, 2006, p. 156) 

A título de exemplo, uma mulher trans (mulher com pênis) é transgênera, 

porque não se identifica com a identidade masculina e não porque, no campo dos 

desejos, se interessa por homens. Nesta perspectiva, é possível que uma trans seja 

também lésbica, bissexual ou assexual. Ou seja, a dedução social de que 

obrigatoriamente o indivíduo transgênero, apesar de não se encaixar na cisgeneridade 

                                                      
1 No original: Transgender is an umbrella term for persons whose gender identity, gender expression or 
behavior does not conform to that typically associated with the sex to which they were assigned at birth. 
Gender identity refers to a person’s internal sense of being male, female or something else; gender 
expression refers to the way a person communicates gender identity to others through behavior, 
clothing, hairstyles, voice or body characteristics. “Trans” is sometimes used as shorthand for 
“transgender”. (APA, 2014, s/p) 
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pressuposta, compulsoriamente deve se encaixar na heterossexualidade é 

equivocada.  

Assim como a orientação sexual dos sujeitos cisgêneros, que são lidos pela 

sociedade enquanto mulheres e homens “de verdade”, encontra-se para além da 

heteronormatividade, não há fundamento em supor que a pessoa trans, ao se 

identificar com o sexo oposto ao de seu nascimento ou com qualquer outra identidade 

de gênero divergente do binarismo de gênero, obrigatoriamente vai se sentir atraído 

pelo sexo oposto. 

Aqui cabe ressaltar ainda que, como fora elucidado por Berenice Bento, apesar 

de não haver qualquer correlação que compatibilize sexo-gênero e orientação sexual 

no âmbito da transgeneridade, algumas identidades de gênero fazem pequenas 

referências específicas a atração sexual, não necessariamente enquanto 

obrigatoriedade, mas como predominância na realidade prática dos sujeitos. Assim 

como, algumas identidades reportam especificamente a um determinado sexo 

biológico. Dessa forma, é preciso entender a diversidade das identidades de gênero 

na perspectiva da comunidade trans. 

Então, uma ramificação da derivada da transgeneridade vem a ser a 

transexualidade. Tomando como base o sistema binário de gêneros, uma mulher trans 

é caracterizada como uma pessoa que nasceu com a genitália masculina, mas 

reivindica uma identidade feminina e se reconhece social e legalmente como mulher, 

enquanto um homem trans segue a mesma lógica só que com o sexo oposto (DPE/BA, 

2018, p. 11; JESUS, 2012, p.15). Cabe ressaltar que para se identificar com a 

identidade de gênero enquanto homem ou mulher trans não se faz necessária a 

cirurgia de redesignação de sexo, basta que a pessoa não tenha identificação com o 

sexo de seu nascimento. 

Outra identidade que demonstra bem a amplitude do termo transgeneridade é 

a de Travesti, que já é ligada a uma construção de papéis tipicamente femininos de 

uma pessoa cujo sexo biológico é masculino. As travesti são as pessoas com a 

genitália masculina que “se relacionam com o mundo no gênero feminino” (RIO DE 

JANEIRO, 2019, s/p). Geralmente, as travestis costumam mudar alguns aspectos do 

seu corpo.  

No Brasil, o termo “travesti” traz um forte estigma social e imediatamente está 

associado a determinada classe social. Geralmente, a travesti é a mulher preta 

periférica, que realizou as transformações corporais de forma insegura e de má 
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qualidade, colocando em risco a própria vida ou saúde. À travesti também são 

reservados os subempregos, especialmente a prostituição. É a pessoa cujo corpo 

revela a construção social do binarismo de gênero e, por isso, incomoda tanto. Assim 

como, geralmente, é aquela que não se passa despercebida como uma pessoa “cis”. 

É o corpo trans marcado, no sentido de que não mascara, não esconde a 

transgeneridade. 

Para além do físico, incluímos na transgeneridade também os cross-dressers, 

os transformistas e as drag queens (ou kings). Nenhuma das três classificações tem 

a intenção de redesignar seu sexo de nascimento, mas utilizam de artifícios do 

vestuário, acessórios de maquiagem para se expressar no gênero oposto. Os Cross-

dressers fazem uso desses instrumentos esporadicamente e costumam se identificar 

como heterossexuais. Os transformistas e as drag queens (ou kings) já fazem o 

mesmo com uma perspectiva artística, sem qualquer relação com a orientação sexual 

ou sexo biológico, enquanto os primeiros são sujeitos que se vestem como o gênero 

oposto, os segundos são como personagens mais exagerados, “que por trás carrega 

um discurso crítico-político-transformador” (BRASIL, 2018, p. 14).  

Com essas e outras classificações, a transgeneridade inclui uma lista robusta 

de categorias de identidade ao T da sigla LGBTQIAP+2, dando destaque as várias 

formas de se vivenciar as “experiências de trânsito entre os gêneros” (BENTO, 2008, 

p. 18).  

 

2.2 AS IMPLICAÇÕES SOCIAIS E JURÍDICAS DO BINARISMO SEXUAL E DE 

GÊNERO 

 

A existência de uma ordem social pautada na naturalização do binarismo 

sexual e de gênero limita a existência das pessoas transgêneras, forçando-as a se 

encaixar em espaços que, por incidência dela, se tornam desconfortáveis e, 

constantemente, violentos. As barreiras impostas pela cultura binária de gênero na 

vida das pessoas transgêneros estão por toda parte, até mesmo em casa, onde 

supostamente todos deveriam se sentir seguros e acolhidos, mas costuma ser palco 

de rejeição e violência. Como aponta Jaqueline de Jesus (2013, p.105), o espaço que 

                                                      
2 Atualmente, a sigla LGBTI+ ou LGBTQIAP+ é utilizada com a finalidade de denominar lésbicas, gays, 
bissexuais, transgêneros e demais variações de identidades de gênero e orientações sexuais que não 
se encaixam nas dicotomias hegemônicas . 
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as pessoas transgêneras tem no contexto brasileiro é intensa segregação, “sem 

acesso a direitos civis básicos, sequer ao reconhecimento da identidade”. 

A Constituição Federal é clara em seu artigo 5º ao afirmar que deve ser 

assegurado a todos os brasileiros e estrangeiros residentes no Brasil, ressaltando que 

não deve haver distinção de qualquer natureza, “a inviolabilidade do direito à vida, à 

liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade” (BRASIL, 1988, s/p). Entretanto, 

a realidade do país é muito diferente, principalmente no que tange a população 

transgênera. A Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA) sintetiza 

muito bem, em seu dossiê do ano de 2019, como é a realidade do artigo 5º para os 

transgêneros: 

A maior parte da população Trans no país vive em condições de miséria e 
exclusão social, sem acesso à educação, saúde, qualificação profissional, 
oportunidade de inclusão no mercado de trabalho formal e políticas públicas 
que considerem suas demandas específicas. (BENEVIDES; NOGUEIRA, 
2019, p. 4) 

A realidade daqueles que não se encaixam nos gêneros binários é violenta em 

todas as esferas de sua existência, porque nenhum espaço foi construído ou 

preparado de forma acolhê-los plenamente a partir de sua identificação. 

 

2.2.1 Violações ao direito à vida e à saúde: existir e reexistir  

 

Segundo a ANTRA (BENEVIDES, 2022, p. 30) no seu Dossiê sobre 

assassinatos e violências contra travestis e transexuais brasileiras em 2021, a média 

de assassinatos de pessoas transgêneras gira em torno de 123,8/ano, e tem crescido 

cada vem mais, mostrando um aumento de 141% no ano de 2021 em comparação 

com 2008. Estatística alarmante que escancara o preconceito intrínseco na 

sociedade, apesar das conquistas de espaço e representatividade da comunidade 

Trans. 

É preciso considerar ainda que a expectativa de vida de uma pessoa cis gira 

em torno dos 74 anos, ao passo que de uma pessoa transgênera não passa dos 35 

(BENEVIDES, 2022, p. 41). Note-se que o índice cai para menos da metade, ou seja, 

as chances de existir e viver fora do dispositivo binário são ínfimas diante da transfobia 

que domina a sociedade e o sistema.  

Isso fica ainda mais explícito quando se analisa o acesso à saúde, que também 

se depara com a discriminação sexual como barreira que dificulta ainda mais o acesso 
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a prevenções e cuidados propriamente ditos, afinal a população LGBTQIAP+, que 

abrange o T em discussão, carregou e carrega o estigma do HIV/aids por muito tempo. 

Entretanto, como afirma Keila Simpson, presidente da ANTRA, mais de 30 anos 

depois da epidemia de aids é possível dizer que a comunidade trans “é compreendida 

como uma população que tem outras enfermidades para além do HIV/aids” 

(SIMPSON, 2015, p. 13), o que não implica dizer que é bem amparada no sistema de 

saúde. 

O estranhamento, como reforça Keila Simpson (2015, p. 13), é mútuo tanto 

para o paciente trans que precisa dos serviços de saúde, quanto para os médicos e 

os profissionais da saúde, que, muitas vezes, estão alheios às demandas desse 

grupo. Porém, esse despreparo dos profissionais gera um constrangimento para os 

pacientes que buscam os serviços, de modo que a falta de informação, não apenas 

para o público transgênero, leva a um déficit nos cuidados e no acesso a saúde para 

os mesmos. 

Aqui, mais uma vez, deparamo-nos com um problema construído pelo 

binarismo. Por exemplo, uma mulher trans, que não passou pela cirurgia de 

redesignação de sexo, precisa necessariamente se atentar aos cuidados de urologia, 

assim como um homem trans, na mesma conjuntura, precisa dos cuidados de 

ginecologia e obstetrícia. Considerando as discussões previamente levantadas, é 

possível afirmar que os hospitais e clínicas, assim como seus prestadores de serviço, 

não estão capacitados para atender e acolher essas pessoas com a naturalidade que 

a realidade demanda, de uma forma não violenta, não discriminatória e menos 

constrangedora. 

 

2.2.2 Violações ao direito à moradia, ao estudo e ao trabalho 

 

A sociedade como um todo é estruturada e moldada pelo binarismo sexual, 

dessa forma, é preciso ressaltar que os profissionais de saúde não são os únicos que 

não lidam de forma natural com essa dissidência de gênero. A família, os educadores 

e os empregadores também constituem agentes dessa violência. 

O vínculo familiar que supostamente deveria ser de acolhimento, costuma ser 

o primeiro a se fragilizar no menor sinal de inconformidade com a dicotomia do 

sistema. Essa ruptura do laço familiar é um dos motivos que leva esse grupo a viver 
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em situação de rua, além de outros fatores que atingem essa população como um 

todo: 

A População em Situação de Rua (PSR) é identificada como um grupo social 
heterogêneo, caracterizado pela pobreza extrema, vínculos familiares 
interrompidos ou fragilizados e inexistência de moradia convencional regular, 
utilizando as ruas e espaços públicos como seu local de relações sociais, 
moradia e sustento. Parte dessa população é constituída por LGBT, grupo 
que apresenta especificidades em relação às experiências de discriminação 
e necessidades de saúde (CAMPOS et al., 2019, p. 80). 

A violência da discriminação ultrapassa as paredes de casa, chegando à escola 

e ao mercado de trabalho, o que corrobora com essa vulnerabilidade que obriga essa 

população a buscar as ruas não só como moradia, mas também como um local que 

lhe proporciona o sustento. Quando essa população tem acesso à educação, as 

experiências no ambiente escolar, que deveriam ensinar as crianças a socializarem e 

respeitarem uns aos outros diante de suas diferenças, costumam ser extremamente 

traumatizantes, o que afeta não apenas o rendimento escolar, como também a 

profissionalização desses sujeitos. Como destaca Chopelly dos Santos: 

Em média, 90% das adolescentes trans migram para a prostituição nas ruas 
devido aos abusos psicológicos e, muitas vezes, físicos sofridos nas escolas, 
que as afastam também do ambiente escolar. Em virtude da falta de apoio 
familiar e da ausência daqueles que se diziam amigos, muitas acabam nas 
mãos das cafetinas para se proteger da violência nas ruas. (SANTOS, 2015, 
p. 19) 

Outra questão a ser destacada, é que o mercado de trabalho que acolhe essa 

população de forma menos violenta, fora das ruas e da prostituição, é um mercado 

voltado “à prestação de serviços em áreas ligadas à higiene e à beleza 

(cabeleireiro(a), manicure), à saúde (acompanhante/cuidador), a vendas 

(telemarketing) e a outras atividades autônomas” (GIANNA, 2015, p.146). O acesso 

ao trabalho é extremamente restrito, como se esses corpos que destoam da 

cisgeneridade não pudessem compor qualquer outra esfera do mercado de trabalho.  

Nessa linha, aponta Miriam Adelman (2003, p. 83-84): 

Basta uma rápida olhada nos anúncios de emprego para deixar claro que o 
mercado de trabalho possui uma estrutura segmentada pelo gênero-definido 
pela dicotomia convencional homem/mulher. Muitos valores subjetivos e 
avaliações estão embutidos nesta divisão sobre aquilo que um homem ou 
uma mulher pode ou deve fazer. Pessoas com uma ambiguidade de gênero 
poderiam causar confusão e sentir rejeição, por não se encaixarem facilmente 
nos nichos que existem no mercado de trabalho. A mesma ambiguidade pode 
ser vista como algo capaz de perturbar o desempenho da função, 
principalmente num mundo onde muitas ocupações se exercem vinculadas à 
apresentação e conservação da imagem. 
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O binarismo mais uma vez exige que o sujeito se coloque em uma das duas 

caixas e força ainda o pensamento do empregador de que, qualquer um que se 

posicione fora delas ou que não estejam dispostos a apelar para a “passabilidade” 

estética, essas pessoas não servem para desempenhar funções que tipicamente 

seriam entendidas como masculinas ou femininas. Tudo isso gera um efeito cascata, 

que segrega e violenta a população trans, fazendo com que recorra as ruas em todos 

os sentidos. 

 

2.2.3 A questão do registro civil de nascimento: a violação do direito a ser 

 

Apesar desses embates, ou por conta deles, como forma de conquistarem seu 

espaço e consolidar sua identidade, esses sujeitos buscam constantemente formas 

de reafirmar sua identificação de gênero para além do corporal e comportamental, 

mas também nas esferas administrativas frente ao Estado. Essa validação decorre, 

principalmente, da “conformação do nome com a sua identidade de gênero” 

(QUEIROZ; ALMEIDA, 2006, p. 254), seja com a adoção de um nome social de forma 

cotidiana, seja com a formalização da retificação do seu registro civil, conquista 

recente das pessoas transgêneras. 

O desejo de encontrar um nome para chamar de seu e de retificar o gênero 

constante no registro de nascimento enquanto uma pessoa trans, parte da 

necessidade de reconhecimento externo e superação de um desconforto interno, 

porque, apesar do que é percebido pelo médico no ultrassom, é preciso ter em mente 

que “gênero vai além do sexo: o que importa, na definição do que é ser homem ou 

mulher, não são os cromossomos ou a conformação genital, mas a autopercepção e 

a forma como a pessoa se expressa socialmente” (JESUS, 2012b, p. 8). 

O registro civil é o documento que torna a pessoa existente perante o Estado e 

todas as instituições sociais, é a origem de todas as vivências do sujeito enquanto 

cidadão. Todas os outros campos de implicações perpassam o registro civil e para a 

população trans, como afirma Berenice Bento:  

os documentos com o nome próprio de acordo com o gênero identificado, as 
mudanças corporais pelo uso dos hormônios e algumas técnicas para 
conseguir uma estética considerada apropriada são transformações 
suficientes para lhes garantir um sentido de identidade [...] A identidade legal 
de gênero, então, é a principal reivindicação (2006, p. 233). 
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Ainda que tenha tamanha relevância na relação do indivíduo consigo e com a 

sociedade sob a perspectiva da identidade de gênero, é possível afirmar que não é 

incomum que o gênero constante naquele documento não corresponda à identificação 

pessoal do sujeito. Afinal, com as conquistas da comunidade LGBTQIAP+, já é 

possível a retificação do registro civil, com a adoção legal do nome social escolhido 

pelo indivíduo.  

Entretanto, todos esses sujeitos já mencionados, até mesmo aqueles que não 

se identificam com o sexo feminino e nem com o sexo masculino, obrigatoriamente 

precisam que conste um dos dois em sua certidão de nascimento. Mais uma vez, o 

dispositivo do binarismo sexual obriga que esses sujeitos se enquadrem em sua 

dicotomia, sem considerar a forma como essas pessoas se identificam e transitam 

entre os gêneros. 
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3 A LUTA POR RECONHECIMENTO DE DIREITOS 

 

A sociedade ainda hoje se organiza tendo em conta a cisheteronormatividade 

pressuposta e o binarismo. As instituições sociais, por conseguinte, dentre elas o 

Direito, refletem tais estruturas. Sendo assim, o Direito posto não foi projetado para 

dar conta da existência das pessoas trans, de modo que a luta por reconhecimento e 

por visibilidade é árdua e perene. Destarte, neste capítulo, pretende-se relatar um 

pouco da luta das pessoas trans por reconhecimento de direitos.  

 

3.1 DO TRANSEXUALISMO À TRANSEXUALIDADE 

 

“Transexualismo” constitui um termo utilizado pela Medicina carregado de 

estigma e de preconceito, o qual relaciona-se com a patologização da 

transexualidade. A despatologização da transexualidade constitui uma das 

reivindicações das pessoas transgêneras. Berenice Bento fala dos problemas 

relativos à patologização: 

Definir a pessoa transexual como doente é aprisioná-la, fixá-la em uma 
posição existencial que encontra no próprio indivíduo a fonte explicativa para 
os seus conflitos, perspectiva diferente daqueles que a interpretam como uma 
experiência identitária, é um desdobramento inevitável de uma ordem de 
gênero que estabelece a inteligibilidade dos gêneros no corpo (BENTO, 2006, 
p.16). 

Pierre-Henri Castel não via sentido para a patologização da transexualidade: 

Desde o momento em que a disforia de gênero não tem de médico senão o 
fato contingente de ser repertoriada entre as síndromes psiquiátricas, não 
existe mais razão em conservá-la que conservar a homossexualidade entre 
as doenças mentais (CASTEL, 2001, p. 90) 

Além de não problematizar a ordem sexual e de gênero vigente na sociedade, 

a patologização implica impor sobre determinados corpos e existências uma série de 

critérios do que significaria ser uma pessoa transexual. Tais critérios, longe de ser um 

meio de identificar uma pessoa transexual, tinham um caráter normativo, no sentido 

de criar a transexualidade. Neste sentido, inclusive para fins de receber o devido 

tratamento hormonal e, principalmente, cirúrgico, as pessoas transexuais forjavam a 

própria existência com a finalidade de se adequarem à classificação. Sem falar que, 

em um primeiro momento, a patologização demandava a cura da “doença”, ou seja, 

da transexualidade.  
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Além disso, o parecer clínico firmava sobre o indivíduo transgênero um estigma 

patológico que resultava não apenas num conflito interno e na descriminalização deste 

pela sociedade, mas também no alijamento de seu status como cidadão e, 

consequentemente, de seus direitos. Nesse sentido, por meio do Parecer Consultivo 

OC-24/17, de 24 de novembro de 2017, a Corte Interamericana de Direitos Humanos 

abordou a questão da identidade de gênero na perspectiva da igualdade e não 

discriminação dispondo sobre a proteção dessas categorias pela Convenção: 

B. Sobre a orientação sexual, identidade de gênero e expressão de gênero, 
como categorias protegidas pelo artigo 1.1 da Convenção  
68. De acordo com o que precede, levando em consideração as obrigações 
gerais de respeito e garantia estabelecidas no artigo 1.1 da Convenção 
Americana, os critérios de interpretação estabelecidos no artigo 29 da referida 
Convenção, conforme estipulado na Convenção de Viena sobre o Direito dos 
Tratados, das Resoluções da Assembleia Geral da OEA e das agências das 
Nações Unidas (supra, parágrafos 71 a 76), a Corte Interamericana 
estabelece que orientação sexual e identidade de gênero, bem como a 
expressão de gênero são categorias protegidas pela Convenção. Por esta 
razão, a Convenção proíbe qualquer norma, ato ou prática discriminatória 
baseada na orientação sexual, identidade de gênero ou expressão de gênero 
da pessoa. Por conseguinte, nenhuma regra, decisão ou prática de direito 
interno, seja por autoridades estatais ou por indivíduos, pode diminuir ou 
restringir, de qualquer forma, os direitos de uma pessoa com base na sua 
orientação sexual, identidade de gênero e/ou a sua expressão de gênero. 
(CORTE IDH, 2017, p. 33) 

Restando superado o debate sobre a patologização da transgeneridade na 

perspectiva médica, esta tem ganhado espaço nos debates sociais e jurídicos, 

avançando no sentido de recuperar e assegurar os direitos daqueles que se 

encontram dentro do seu espectro. Cabe ressaltar que, ao contrário da medicina, na 

sociedade não há critérios objetivos que possibilitem anular o estigma já instalado no 

pensamento comum. Resoluções, decretos e leis não são o suficiente para minimizar 

ou tentar reverter o dano já causado, faz-se necessário compreender que a 

transgeneridade, para além de não ser uma doença, é uma questão de identificação 

de gênero que dialoga com os valores do indivíduo (FERRARI; CAPELARI, 2014, p.5). 

 

3.2 NAVEGANDO NOS DIFERENTES NÍVEIS DA CIDADANIA 

 

Apesar de não ser mais tratada como transtorno mental, o estigma patológico 

que cercou a transgeneridade por muito tempo ainda ronda a comunidade, gerando 

efeitos que os colocam em posição vulnerável, de modo a não terem acesso aos 

direitos mais básicos e fundamentais que, conforme a Constituição Federal de 1988 
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no Estado Democrático de Direito, todos os cidadãos brasileiros e estrangeiros 

residentes em seu território haveriam de ter. É preciso observar que a sociedade, ao 

negligenciar parte de seus membros de modo a deixá-los desamparados e 

desprotegidos política e juridicamente, demonstra de forma concreta que não os 

enxerga como seus cidadãos (CORTINA, 2005, p. 73). 

As transformações necessárias para abarcar essa população no sentido de 

pertencimento à sociedade e à garantia de direitos, apesar dos inúmeros 

contratempos e retrocessos, vem ocorrendo aos poucos e, da mesma forma, a 

perspectiva da sociedade para com a sua população transgênera vem se modificando, 

afinal é preciso compreender que: 

Direitos como o nome social aliado ao sexo jurídico (é aquele declarado no 
registro civil da pessoa, ou quando a autoridade legal determina que se 
registre uma pessoa em um determinado sexo) e à identidade de gênero, 
ainda que sejam direitos individuais, dizem respeito a como as sociedades 
compreendem e constituem os horizontes mais amplos da cidadania e do 
debate público. (MENDES, 2021, p. 8) 

Assim, é preciso observar os mais diversos aspectos da sociedade de modo a 

entender como e se esses horizontes vêm sendo ampliados para a população que se 

encontra dentro do espectro da transgeneridade. 

 

3.2.1 A metamorfose: a busca pelo reconhecimento do próprio corpo  

 

Como já mencionado, as modificações corporais, sejam elas cirúrgicas ou não, 

não se fazem necessárias quanto ao reconhecimento do sujeito como transgênero. 

Entretanto, o desenrolar jurídico quanto a essa possibilidade na vida dessa população 

é de extrema relevância no que tange às transformações legais, tendo em vista seu 

marco inicial do debate dos direitos trans no Direito Brasileiro: a condenação de um 

médico que performou uma cirurgia de transgenitalização por ter sido entendida como 

uma lesão corporal grave, pressupondo conduta dolosa do autor. É possível ainda 

analisar a questão com o próprio conteúdo da Apelação Criminal nº 201.999: 

O que importa, o que interessa para o deslinde da questão, é que o Dr. 
Roberto Farina seguiu a orientação de uma junta de especialistas, certo de 
que aquela era a única terapêutica para o caso, convicto de que iria estancar 
ou, pelo menos, minorar o sofrimento da vítima. (SÃO PAULO, 1979, s/p)  

De igual forma entendeu o Tribunal, que reformou a sentença condenatória 

fazendo constar que “não age dolosamente o médico que, através de uma cirurgia, 
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procura curar o paciente ou reduzir o seu sofrimento físico ou mental” (SÃO PAULO, 

1979, s/p). Desde a reforma da decisão realizada pelo Tribunal de Alçada Criminal do 

Estado de São Paulo, não há notícias de qualquer outra condenação no sentido de 

incriminar médicos que realizaram tal cirurgia, restando superado o debate sobre 

possível lesão corporal causada pela transgenitalização. 

Posteriormente, ainda considerando a transexualidade enquanto patologia, o 

Conselho Federal de Medicina consolidou a autorização da utilização da cirurgia 

enquanto tratamento desta por meio da Resolução nº 1.482/97. Cabe ressaltar que o 

tratamento era admitido ainda enquanto experimental, destacando que “não constitui 

crime de mutilação previsto no artigo 129 do Código Penal, visto que tem o propósito 

terapêutico específico de adequar a genitália ao sexo psíquico” (CONSELHO 

FEDERAL DE MEDICINA, 1997, p. 1) e restando assim incontestável que os 

benefícios da cirurgia se sobressaiam ao seu caráter experimental. 

Ainda que houvessem reivindicações no sentido de despatologizar a 

transgeneridade, por muito tempo, a CID se manteve como requisito essencial para 

muitos procedimentos, a exemplo da hormonioterapia, e devido ao acesso escarço e 

precário aos procedimentos básicos para que alguns indivíduos se sentissem 

confortáveis em seus próprios corpos, muitos enxergavam a necessidade de combater 

a patologização e o uso da CID, mas acatavam o diagnóstico com o intuito de ter 

acesso à saúde e ao atendimento médico (LEAL, 2021, p. 7). 

Além do procedimento cirúrgico, os tratamentos hormonais, outra possibilidade 

na adequação do físico a identidade de gênero, de igual forma são abordados bem 

timidamente no ordenamento jurídico brasileiro, encontrando-se basicamente 

regulamentados pelas resoluções do Conselho Federal de Medicina. Entretanto, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde ocorreu a implementação do Processo 

Transexualizador (PT) em 2008 e sua ampliação em 2013, que diante de sua 

variedade de procedimentos ambulatoriais e cirúrgicos, pode ser compreendido como: 

um conjunto de estratégias assistenciais do SUS voltado à atenção e ao 
cuidado a travestis e transexuais que desejam modificações corporais por 
meio da adequação da aparência física e da função das características 
sexuais, de acordo com sua identidade de gênero. (ANDRADE; ANDRADE, 
2017, p. 236)  

Atualmente, o PT abarca tanto mulheres quanto homens transgêneros, na 

intenção de proporcionar a essas pessoas não somente às hormonioterapias, mas 

também as próprias cirurgias de modificação corporal e genital, tudo isso com o 
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acompanhamento de equipes interdisciplinares e multiprofissionais (UFSB, 2021, p. 

8-9). O Processo dispõe duas linhas de atenção a serem seguidas pelas Redes de 

Atenção à Saúde, sendo essas: 

I - Atenção Básica: é o componente da Rede de Atenção à Saúde (RAS) 
responsável pela coordenação do cuidado e por realizar a atenção contínua 
da população que está sob sua responsabilidade, adstrita, além de ser a porta 
de entrada prioritária do usuário na rede; e  
II - Atenção Especializada: é um conjunto de diversos pontos de atenção com 
diferentes densidades tecnológicas para a realização de ações e serviços de 
urgência, ambulatorial especializado e hospitalar, apoiando e 
complementando os serviços da atenção básica de forma resolutiva e em 
tempo oportuno. (BRASIL, 2013, s/p) 

A primeira objetiva garantir o acolhimento da população trans de forma 

humanizada, respeitando o uso do nome social e ainda realizando o encaminhamento 

ao Serviço de Atenção Especializado no procedimento, enquanto a segunda abrange 

as práticas ambulatoriais e hospitalares propriamente ditas. Entre as práticas 

compreendidas pelo PTSUS estão o acompanhamento pré e pós-operatório, o 

tratamento hormonal, as cirurgias de resignação sexual, a tireoplastia, a mastectomia, 

entre outras (UFSB, 2021, p. 10-11) 

Impossível negar o avanço da comunidade transgênera no âmbito das 

possibilidades de adaptações corporais quando nos deparamos com um histórico que, 

no Brasil, começou com uma equivalência entre as modificações desejadas e o crime 

doloso de lesão corporal grave, e hoje encontra-se implementado como parte do 

sistema de saúde, que apesar dos tropeços governamentais, engloba inúmeros 

sujeitos que não podem arcar com os custos dos procedimentos, além de ampliar o 

acesso desses indivíduos à saúde.  

 

3.2.2 Do nome dado ao escolhido: a adoção do nome social 

 

Superada a questão física, o ordenamento jurídico volta a entrar em conflito 

com a realidade. Uma vez permitidas as cirurgias e hormonioterapias que possibilitam 

o indivíduo transgênero a aproximar seu corpo da identidade de gênero com a qual se 

identifica, a sociedade se depara com sujeitos cujos corpos não condizem com as 

informações constantes em seus documentos. Compatibilidade essa que se tornou 

uma questão de urgência pessoal e social, tendo em vista que o prenome, ou como 

referido aqui, o nome é imprescindível para a auto identificação e “integra a 
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personalidade por ser o sinal exterior pelo qual se designa, se individualiza e se 

reconhece a pessoa no seio da família e da sociedade” (DINIZ, 2012, p. 227 -228) 

Nesse sentido, um dos casos pioneiros e emblemáticos foi a atriz e modelo, 

Roberta Close, que passou pela cirurgia de transgenitalização no exterior em 1989 e 

por muito tempo buscou na justiça o direito de retificar seus documentos com o nome 

e o gênero que lhe condiziam. Ocorre que, inicialmente, em 1992, a Juíza que decidiu 

sobre o seu caso reconheceu que haveria de ser compatibilizada a realidade do corpo 

e da identificação da pessoa com o que constava nos registros. Doutora Conceição 

Mousnier, a Juíza da 8ª Vara da Família do Rio de Janeiro, deferiu o pleito afirmando 

que: 

Manter-se um corpo amorfo, por um lado mulher, psíquica e anatomicamente 
reajustada, e por outro lado, homem juridicamente, em nada contribuiria para 
a preservação da ordem e da moral, parecendo-nos, muito pelo contrário, um 
fator de instabilidade para todos aqueles que com ela contatassem, quer nas 
relações pessoais, sociais e profissionais, além de constituir solução amarga, 
destrutiva, incompatível com a vida (SUTTER, 1993, p. 8). 

Entretanto, o STF ao julgar o recurso do Ministério Público sobre o caso acabou 

por reformar a sentença, não permitindo que a mesma tivesse direito às retificações 

que pleiteava. Somente em 2005 lhe foi assegurado esse direito e Luís Roberto 

Gambine Moreira deu lugar para Roberta Gambine Moreira nos seus registros 

(VIEIRA, 2015, p. 3). 

Por muito tempo, prevaleceu o entendimento de que não haveriam retificações 

dos prenomes e dos gêneros nos registros civis, se pautando na Lei 6.015/73, ou Lei 

de Registros Públicos, que recepcionava o princípio da imutabilidade do nome civil, 

segundo o qual o pronome seria definitivo, garantindo a segurança jurídica desse 

instituto (BRASIL, 1973, s/p). Porém, com a nova redação em 1998, passaram a ser 

admitidas substituições por apelidos públicos e notórios, o que permitiu a abertura de 

uma brecha muito importante na regra da imutabilidade, atendendo aos anseios da 

tendência social brasileira, e, consequentemente, tornando-a relativa (VENOSA, 

2011, p. 191). 

Com essa flexibilização, a lei passou a permitir situações específicas em que o 

nome poderia ser alterado, retificado ou substituído, todas com as devidas 

justificativas e sem qualquer previsão que englobasse as necessidades da 

comunidade transgênera. Diante desta realidade, surge o instituto do nome social: 

prenome a ser adotado de forma informal pela pessoa trans. Algumas instituições 
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chegaram a assegurar por meio de suas resoluções a utilização do nome social para 

seus integrantes, como foi o caso da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(UFRN), cuja Resolução nº 232/2012, aprovou a utilização do nome social e o 

conceituou como: 

§ 1º Nome social é o modo como a pessoa é reconhecida, identificada e 
denominada na sua comunidade e no meio social, uma vez que o nome oficial 
não reflete sua identidade de gênero ou possa implicar constrangimento. 
(UFRN, 2012, p.1) 

Percebe-se que o objetivo principal desse advento era minimizar o 

constrangimento e a discriminação da população transgênera diante da dificuldade 

em retificar formalmente seus documentos junto ao Estado. Cabe ressaltar aqui que 

o nome social não constitui apelido designado por terceiros e muito menos um nome 

fantasia escolhido pela pessoa com o objetivo de assumir um pseudônimo, mas, sim, 

um nome escolhido pelo indivíduo com a carga de identificação e reconhecimento que 

este deseja ter perante a sociedade. 

Todavia, nos primeiros casos, a utilização do nome social ficava restrita a locais 

que acatavam aquele advento como parte de sua relação com a comunidade, e 

posteriormente, com o decreto 8.727/2016, passou a ser acatado “no âmbito da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional” (BRASIL, 2016, s/p), 

de modo que tais órgãos e entidades tinham a obrigação de adotar o nome escolhido, 

ainda que constasse o nome civil: 

Art. 2º Os órgãos e as entidades da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, em seus atos e procedimentos, deverão adotar o 
nome social da pessoa travesti ou transexual, de acordo com seu 
requerimento e com o disposto neste Decreto.  
Parágrafo único. É vedado o uso de expressões pejorativas e discriminatórias 
para referir-se a pessoas travestis ou transexuais.  
Art. 3º Os registros dos sistemas de informação, de cadastros, de programas, 
de serviços, de fichas, de formulários, de prontuários e congêneres dos 
órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e 
fundacional deverão conter o campo “nome social” em destaque, 
acompanhado do nome civil, que será utilizado apenas para fins 
administrativos internos. (Vigência) (BRASIL, 2016, s/p) 

Surge, então, o campo do nome social para que as pessoas sejam tratadas, ao 

menos perante a administração pública federal, da forma que se identificam e desejam 

sem a necessidade de solicitações e requerimentos com prazos estipulados e 

requisitos restritivos. O objetivo era garantir o tratamento apropriado para a população 

trans, sem qualquer constrangimento ou morosidade do sistema, no entanto, a 



25 

iniciativa ainda ficava a mercê daqueles que lidavam diretamente com essas pessoas 

o que poderia levar a uma resistência a adesão do nome social. 

 

3.2.3 Da retificação do registro civil 

 

Mais à frente, ainda no sentido de consolidar o direito das pessoas 

transgêneras a um tratamento digno, o Supremo Tribunal Federal proferiu o Acórdão 

na ADI 4.275, em 1 de março de 2018, concebendo a possibilidade de que o sujeito 

trans altere seu prenome e seu gênero no registro civil, agora sem a necessidade de 

qualquer modificação ou adequação corporal, muito menos de um CID referido por 

parecer médico, fazendo-se necessário somente a auto declaração escrita de sua 

vontade quanto a retificação dos seus registros. 

Nos dois primeiros itens do Acordão, o STF entende que a identidade de gênero 

deve ser abrangida pelo direito à igualdade e assim não deve haver qualquer tipo de 

discriminação quanto esta, e, para além disso, reconhece sua inerência a 

personalidade da pessoa humana, não cabendo ao Estado qualquer intervenção no 

sentido de constituí-la, apenas de admiti-la. Por fim, no seu terceiro item, traz a 

disposição mais importante no sentido da retificação do prenome e gênero: 

3. A pessoa transgênero que comprove sua identidade de gênero dissonante 
daquela que lhe foi designada ao nascer por autoidentificação firmada em 
declaração escrita desta sua vontade dispõe do direito fundamental subjetivo 
à alteração do prenome e da classificação de gênero no registro civil pela via 
administrativa ou judicial, independentemente de procedimento cirúrgico e 
laudos de terceiros, por se tratar de tema relativo ao direito fundamental ao 
livre desenvolvimento da personalidade (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 
2018, p. 2) 

Assim, foi conferido ao artigo 58 da Lei de Registros públicos, em conformidade 

ao direito constitucional e registral, uma interpretação que permite a esses sujeitos à 

alteração e substituição do gênero e do prenome de forma direta com o ofício do 

Registro Civil de Pessoas Naturais (RCPN), sem a necessidade de judicializar a 

questão (BELCHIOR et al., 2021, p. 14). Tornando essa questão ainda mais 

consolidada, recentemente uma nova Lei de Registros Públicos 14.382/22 alterou a 

redação do artigo 56 permitindo que qualquer pessoa, independentemente de decisão 

judicial e maior de 18 anos, altere seu prenome no registro de nascimento de forma 

direta, simplesmente requerendo junto ao cartório: 

Art. 56. A pessoa registrada poderá, após ter atingido a maioridade civil, 
requerer pessoalmente e imotivadamente a alteração de seu prenome, 
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independentemente de decisão judicial, e a alteração será averbada e 
publicada em meio eletrônico. (BRASIL, 2022, s/p) 

De igual forma com a retificação do gênero que acompanhou todo o desenrolar 

no ordenamento, entretanto se mantendo dentro do sistema binarismo sexual, assim 

a alteração permitida é do masculino para o feminino e vice-versa, não englobando os 

não binários que não se identificam com qualquer uma das duas possibilidades. 

Assim, ainda que o Supremo Tribunal Federal entenda que a transgeneridade é uma 

questão de autopercepção, não permite que os indivíduos se percebam para além da 

lógica binária. 

Todavia, em decisões recentes, os magistrados dos tribunais de justiça 

estaduais vêm autorizando o reconhecimento de sujeitos não binários, a exemplo do 

juiz da Vara dos Registros Públicos da Comarca de Porto Alegre que, ao julgar uma 

ação ajuizada pelo Centro de Referência em Direitos Humanos da Defensoria Pública 

do Estado do Rio Grande do Sul (CRDH – DPE/RS), fundamentou sua decisão de 

forma favorável a transgeneridade: 

“Não permitir a autonomia da pessoa é torná-la inferior, pois o Direito e a 
Justiça não podem permanecer neutras em relação às concepções 
divergentes da chamada normalidade praticada em ideais morais e religiosos. 
Impossibilitar os indivíduos de serem o que sentem que são é uma afronta à 
Constituição. Não é uma opção ou escolha” (SCHÄFER, 2021, s/p) 

Outro reconhecimento nesse sentido foi dado pelo Tribunal de Justiça da Bahia, 

que a pedido da Defensoria Pública do Estado da Bahia (DPE/BA) e do Ministério 

Público do Estado (MP/BA), aprovou a possibilidade das pessoas, que não se 

reconhecem dentro do binarismo sexual, incluírem o gênero não binário, de forma 

administrativa, em seus registros (FARIA, 2022, s/p). 

Depois de todo esse debate e flexibilização não há mais que se falar em 

imutabilidade do prenome, já que a mesma deu espaço para que fosse assegurado 

aos indivíduos transgêneros os direitos da personalidade sem os “quais todos os 

outros direitos subjetivos perderiam qualquer interesse para o indivíduo: a ponto de 

chegar-se a dizer que, se esses não existissem, a pessoa não seria mais a mesma” 

(CUPIS, 1950, p. 18-19). Portanto, garantir a retificação do nome e do gênero a 

população transgênera é assegurar a sua existência plena e, consequentemente, a 

possibilidade de acessar os demais direitos intrínsecos a qualidade de cidadão. 

De modo a padronizar a alteração de nome e gênero no registro civil de 

nascimento e também no assento de casamento, o Conselho Nacional de Justiça 
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publicou o Provimento n. 73/2018, que traz logo em seus primeiros artigos a 

possibilidade de alteração diretamente no cartório por qualquer pessoa maior de 18 

anos: 

Art. 2º Toda pessoa maior de 18 anos completos habilitada à prática de todos 
os atos da vida civil poderá requerer ao ofício do RCPN a alteração e a 
averbação do prenome e do gênero, a fim de adequá-los à identidade 
autopercebida. 
Art. 3º A averbação do prenome, do gênero ou de ambos poderá ser realizada 
diretamente no ofício do RCPN onde o assento foi lavrado. (CONSELHO 
NACIONAL DE JUSTIÇA, 2018, s/p) 

Destaca-se ainda que o provimento, apesar de facilitar essas alterações ao 

indivíduo transgênero, ainda manteve algumas restrições como a impossibilidade de 

alterar os nomes de família e também de não adotar prenome igual a outro membro 

da família. Além disso, possibilita ainda que o requerimento seja feito em cartório 

diferente do que fora registrado ao nascer, o que torna ainda mais acessível essas 

alterações e o reconhecimento formal da transgeneridade desses sujeitos. (MARTINS, 

2022, s/p) 

 

3.2.4 Do acesso à educação e ao mercado de trabalho 

 

Não há que se desmerecer a conquista do direito de ser chamado pelo nome 

que escolheu e reconhecido pelo gênero que se identifica, afinal, é inegável que essa 

se torna um divisor de águas para toda a população trans, como bem relata Bianca, 

destacando a superação que isso representou em sua vida e como isso repercute: 

"A retificação foi o divisor de águas da minha vida. Antes, não tinha estímulo 
para nada e meus talentos estavam travados. Passei a ter um horizonte sem 
limites para ser feliz", emociona-se Bianca, para quem a redesignação 
significa quebra de paradigmas. "Com isso, as pessoas trans têm um 
incentivo a mais para estudar e correr atrás de seus sonhos, sem depender 
das ruas, das mazelas, da prostituição e vislumbrar um futuro de dignidade e 
respeito", completa a servidora pública. (MANSUR, 2022) 

Entretanto, numa sociedade pautada no binarismo sexual, há um longo 

caminho até que a pessoa se reconheça enquanto transgênero, entenda a sua 

identidade de gênero e exponha essa para a sociedade. Até quando isso ocorre nas 

primeiras etapas da vida, existem muitas variantes que podem afetar a vivência da 

pessoa trans com a sua identidade de gênero e a comunidade em que vive, afinal, os 

primeiros sinais de acolhimento ou rejeição podem começar dentro de casa no núcleo 

familiar, e sempre acabam por transcender as paredes do lar. 
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3.2.4.1 Da evasão escolar 

 

A escola, que deveria constituir um espaço de aprendizado e socialização 

segura, muitas vezes é a origem de muitas violências e segregação de gênero, 

deixando de ser um ambiente acolhedor e se tornando um ambiente hostil, o que 

prejudica não só a socialização do indivíduo transgênero, como também a sua 

educação. Ocorre, portanto, uma evasão forçada dos sujeitos trans no âmbito escolar 

que chega a 82% ainda na educação básica (OBSERVATÓRIO DE EDUCAÇÃO, 

2022, s/p). 

As instituições de ensino, assim como todo o resto da sociedade atuam com 

base na cisheteronormatividade, partindo do pressuposto que as dicotomias do 

binarismo sexual são o normal e aceitável, e tudo aquilo de diverge dessas categorias 

deve ser rejeitado. Desta forma, ao falar na evasão das pessoas transgênero do 

ambiente escolar, é preciso ressaltar que não ocorre como uma mera desistência 

voluntária, mas, sim, a partir de um processo doloroso e violento, como bem explana 

Berenice Bento: 

Na verdade, há um desejo em eliminar e excluir aqueles que contaminam o 
espaço escolar. Há um processo de expulsão e não de evasão. É importante 
diferenciar “evasão” de “expulsão”, pois, ao apontar com maior precisão as 
causas que levam 9 crianças a não frequentarem o espaço escolar, teremos 
como enfrentar com eficácia os dilemas que constituem o cotidiano escolar, 
entre eles, a intolerância alimentada pela [trans] homofobia. (BENTO, 2008, 
p. 166).  

Não são poucos os relatos de pessoas que abandonaram os estudos por conta 

da violência sofrida. A própria Luma Andrade, que se destacou como a primeira 

pessoa trans finalizar um doutorado na rede pública, relata essas experiências e 

conceitua o tratamento recebido pelas pessoas trans na escola como a “pedagogia da 

violência”: 

“Por não nos enquadrarmos dentro dessa ordem, passamos por um processo 
de exclusão tão bárbaro que eu passei a nomeá-lo na minha tese como 
pedagogia da violência”, explica a professora da Universidade da Integração 
Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (Unilab), em Redenção, interior do 
Ceará. “É um tipo de pedagogia que vai tentar ensinar as pessoas a terem 
uma forma de comportamento de acordo com os padrões conservadores, 
nem que precise usar da violência física, psicológica, moral e todos os outros 
seus aspectos.” (GOMES et al., 2019, s/p) 

Essa realidade nas escolas faz com que seja negado a essas pessoas o acesso 

à educação, entre outros direitos básicos. O ato mais simples de utilizar um banheiro 

já se torna uma violência, já que, muitas vezes, as travestis, por exemplo, “são 
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obrigadas a utilizar roupas masculinas, bem como banheiro, nome e comportamento 

contrários ao gênero feminino, para usufruir o acesso e a permanência na escola” 

(ANDRADE, 2012, p. 217).  

Inevitavelmente, quando a pessoa não tem acesso ao ensino básico ou mesmo 

à capacitação necessária para inseri-la no mercado de trabalho, acaba procurando 

meios alternativos de sobrevivência, encontrando-se na marginalização, com 

prostituição e drogas (GARCIA, 2019, s/p). Sendo assim, privar a população trans da 

educação e capacitação básica é o estopim para diversos outros problemas que os 

privam tanto do status de cidadão, quanto da sua dignidade enquanto pessoa 

humana. 

Algumas medidas foram tomadas no sentido de possibilitar melhor adaptação 

desses sujeitos no âmbito do ensino, a exemplo da adoção do nome social em 

algumas universidades, antes mesmo do decreto federal que tornou impositiva a 

utilização desde no âmbito da administração pública federal. Com o próprio decreto 

8.727/16, tornou-se possível a adoção do nome social no Exame Nacional do Ensino 

Médio (ENEM) e só no ano de 2017, 303 candidatos fizeram uso desse direito (MEC, 

2018a, s/p), excluindo um fator de desconforto e violência psicológica de um momento 

crucial que já demanda todo foco do estudante. 

Em 2018, o Ministério da Educação, por meio de uma resolução, autorizou a 

utilização do nome social por pessoas trans até mesmo nos registros escolares do 

ensino básico, com o objetivo de reduzir o bullying, os assédios e os 

constrangimentos, para além da adoção do nome social, mas também com a 

determinação de que as escolas buscassem implementar medidas a fim de combater 

a discriminação: 

Art. 1º Na elaboração e implementação de suas propostas curriculares e 
projetos pedagógicos, os sistemas de ensino e as escolas de educação 
básica brasileiras devem assegurar diretrizes e práticas com o objetivo de 
combater quaisquer formas de discriminação em função de orientação sexual 
e identidade de gênero de estudantes, professores, gestores, funcionários e 
respectivos familiares. (MEC, 2018b, p. 1) 

Além dessas medidas, algumas universidades adotaram em seu sistema de 

cotas e outras políticas afirmativas, uma reserva de vagas voltadas para a população 

transgênera, assegurando o acesso de alguns desses indivíduos ao ensino superior. 

Entre elas está a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia (UFRB) que 
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assegurou 3 vagas reservadas na modalidade de pessoas trans, exigindo apenas a 

auto declaração: 

Art. 2º Serão considerados no âmbito desta Portaria:  
§ 5° Para candidato(a) na modalidade de reserva de vagas para Pessoas 
Trans (Transgêneros, Transexuais e Travestis) será utilizada a Auto 
Declaração preenchida no momento da inscrição no Processo Seletivo. 
(UFRB, 2018, p.3) 

Cabe ressaltar que a medida de aceitar a inscrição desses sujeitos no cadastro 

de reserva de vagas de política afirmativa para pessoas trans, mediante a simples 

auto declaração preenchida pelo próprio individuo, alinha-se com o reconhecimento 

do STF de que a transgeneridade é característica inerente a pessoa, cabendo a ela, 

não ao Estado definir (SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, 2018, p. 24). A gambiarra 

legal, como define Berenice Bento (2014), feita com o nome social segurou as pontas 

de modo a reduzir as violências por um bom tempo, mas com o advento da retificação 

do prenome e do gênero, aquele acaba se tornando uma redundância, afinal, agora, 

as pessoas trans não precisam preencher um nome civil e um nome social em suas 

matrículas, pois há a possibilidade de retificar o registro e ser reconhecida em todos 

os lugares por um único nome com o qual se identifica. 

 

3.2.4.2 Resistindo no mercado de trabalho  

 

Entendida a dinâmica das instituições de ensino para com as pessoas trans, 

ficam claras as consequências da mesma no mercado de trabalho, que já é penoso 

para pessoas dentro da cisheteronormatividade, e praticamente impossível para a 

população transgênera, como observa Ollie Barbieri: 

A população trans tem uma dificuldade na inserção no mercado de trabalho 
e também de permanência na educação. Principalmente porque as 
instituições normalmente não estão preparadas para lidar com ela. 
Automaticamente a gente é expulsa desse meio, o que dificulta muito mais 
na questão do trabalho porque se você não tem educação, como é que você 
vai arrumar emprego? (CARVALHO et al., 2017, s/p) 

Conseguir um emprego que ofereça as mínimas condições adequadas de 

trabalho e remuneração digna é essencial para que as necessidades básicas do 

indivíduo sejam correspondidas, proporcionando ainda a garantia de sua dignidade 

enquanto pessoa humana e cidadão. Entretanto, sem a capacitação apropriada e a 

experiência demandada para o trabalho, a vaga de emprego se torna inalcançável, 

por isso destaca-se a importância do tópico anterior e das políticas públicas na 
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intenção de proporcionar a inclusão e a permanência desses sujeitos nas escolas e 

instituições de ensino. 

De igual forma, é imperiosa a necessidade do Estado e das empresas 

constituírem políticas e estratégias que incentivem a inclusão social desses sujeitos 

no ambiente de trabalho digno. Assegurando a efetividade das disposições da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos, que reafirma o direito que todas as 

pessoas têm ao trabalho com condições favoráveis e justas e à proteção contra o 

desemprego (ONU,1948, s/p), e da Organização Internacional do Trabalho que por 

meio da convenção nº 111, firmou medidas com o intuito de vedar toda e qualquer 

forma de discriminação no ambiente de trabalho, tendo sido ratificada pelo Brasil 6 

anos depois:  

Art. 1-1. Para fins da presente convenção, o termo "discriminação" 
compreende:  
a) Toda distinção, exclusão ou preferência fundada na raça, cor, sexo, 
religião, opinião política, ascendência nacional ou origem social, que tenha 
por efeito destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou de tratamento 
em matéria de emprego ou profissão;  
b) Qualquer outra distinção, exclusão ou preferência que tenha por efeito 
destruir ou alterar a igualdade de oportunidades ou tratamento em matéria de 
emprego ou profissão, que poderá ser especificada pelo Membro Interessado 
depois de consultadas as organizações representativas de empregadores e 
trabalhadores, quando estas existam, e outros organismos adequados.  
2. As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações 
exigidas para um determinado emprego não são consideradas como 
discriminação.  
3. Para os fins da presente convenção as palavras "emprego" e "profissão" 
incluem o acesso à formação profissional, ao emprego e às diferentes 
profissões, bem como as condições de emprego. (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 1958, s/p) 

Apesar de não constar explicitamente “identidade de gênero” como uma 

categoria de distinção e exclusão, o dispositivo deixa aberta a interpretação de tudo 

aquilo que pode vir a destruir ou alterar a igualdade no ambiente do trabalho, não 

restando a proteção limitada a perspectiva cisheteronormativa. Cabe ressaltar ainda 

que o Brasil, junto aos demais países do Mercosul, criou leis objetivando a inclusão e 

a igualdade dessa população, entre elas a Declaração Sociolaboral do Mercosul que 

prevê explicitamente que não deverá haver distinção ou exclusão baseadas nas 

identidades de gênero (MERCOSUL, 2015, p. 4).  

Para além disso, no âmbito interno, a própria Constituição Federal traz diversas 

previsões para coibir a exclusão e discriminação dessa população, englobando 

dispositivos que trazem explícita redação no sentido de “promover o bem de todos, 

sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 
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discriminação” (BRASIL, 1988, s/p), entre outras disposições que abarcam os valores 

sociais do trabalho e a dignidade da pessoa humana. 

No ordenamento brasileiro, não há legislação que incentive especificamente a 

inserção e permanência de pessoas trans no mercado de trabalho, nem mesmo a 

própria Consolidação das Leis Trabalhistas faz qualquer previsão sobre as situações 

nas quais os funcionários dentro do espectro da transegeneridade podem se 

encontrar, o que leva a uma interpretação de outras normas criando paralelos e 

decisões a respeito. Essa inércia retarda a conquista do espaço no mercado de 

trabalho pela população transgênera, que ainda sofre com as consequências de todo 

um ordenamento que a condenou e excluiu por muito tempo: 

Todo ser humano tem o direito de ser protegido pelo Estado, de poder gozar 
de seus direitos e suas garantias fundamentais e de não ser marginalizado 
institucionalmente. Porém, ao ignorar a necessidade de proteção específica 
aos transexuais, devido à sua imensa vulnerabilidade, o Legislativo impede a 
efetividade dos direitos inatos à pessoa, mitigando o exercício da cidadania 
plena a este grupo populacional, além de fomentar a intolerância, a 
discriminação e as desigualdades sociais (CHAVES, 2014, p. 206) 

Mais uma vez, é preciso salientar que ainda que fossem criadas legislações 

que promovessem essa inclusão, de nada serviriam quando a exigência das 

qualificações não constitui discriminação, mas constitui barreira para que essas 

pessoas alcancem o emprego ou a profissão digna, o que novamente destaca as 

políticas educacionais como essenciais a restaurar a dignidade dessa população. 

Assim, a inclusão das pessoas trans no mercado de trabalho perpassa principalmente 

as políticas de educação e capacitação, para além de previsões de não discriminação. 

Assim como nas escolas e institutos de educação, o advento do nome social e, 

posteriormente, a possibilidade de retificação é incontestável que essas pessoas 

conseguiram firmar sua identidade sem causar desconforto e constrangimento nas 

entrevistas de emprego. Afinal, a pessoa que consta nos currículos passou a condizer 

com a pessoa que se apresenta, sem brechas para trocas de nomes ou confusão de 

gêneros, mas sem excluir a hostilidade do preconceito social. 

 

3.2.5 Do direito de votar e ser votado  

 

Como já visto, é de costume da sociedade brasileira encontrar os corpos trans 

expostos em empregos relacionados à estética e à prostituição, entretanto, é uma 

realidade que vem sendo modificada aos poucos, rompendo estereótipos e dando 
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mais visibilidade a esses corpos que sempre foram marginalizados. Um desses locais 

de destaque se deu ao ter seu direito de votar e ser votado com um nome que 

reconhece e se identifica assegurado. A possibilidade da retificação abrangiu as 

documentações corriqueiras das pessoas trans e para além delas, seus registros 

eleitorais. 

Obviamente, assim como em todos os outros ambientes que se já ocupavam, 

encontraram um ambiente nada receptivo e muito hostil ao tentar participar da 

sociedade de forma ativa (VERBICARO SOARES, 2018, p. 259). Porém, de modo a 

assegurar esse direito da comunidade, o Tribunal Superior Eleitoral emitiu a Portaria 

Conjunta nº 1, de 17 de abril de 2018, já como consequências da ADI 4.275, 

garantindo a inserção do nome social no alistamento eleitoral do cidadão e, 

consequentemente, em eventuais cargos aos quais desejassem se candidatar, por 

meio do “nome de urna”, que não necessariamente precisa coincidir, mas há a 

possibilidade (TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 2018, s/p). 

Recentemente, em grande conquista e avanço na representatividade 

transgênera, foram eleitas duas candidatas trans na Câmara dos Deputados, sendo 

elas: Erika Hilton (Psol-SP) e Duda Salabert (PDT-MG). Ambas se identificam como 

travestis, tendo sido a primeira a 9ª candidata mais votada em seu estado e a segunda 

a 3ª mais votada, as duas já contam com um histórico político e atuam ativamente 

pela causa trans (CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2022, s/p). Erika e Duda, assim como 

outras candidatas e candidatos transgêneros, representam uma pauta de extrema 

importância que corrobora com o reconhecimento da dignidade dessa população e 

com a não discriminação desses corpos no exercício de sua cidadania. 

Todas essas mudanças, em especial na eleição de indivíduos que 

costumeiramente são excluídos e marginalizados, demonstram de forma ainda mais 

intensa a necessidade do ordenamento jurídico de acompanhar as demandas 

inclusivas de diversidades no espectro das identidades de gênero (VERBICARO 

SOARES, 2018, p. 261). Afinal, esses sujeitos que já se encontravam devidamente 

alistados com seus nomes sociais e prontos para exercerem seus papeis enquanto 

cidadãos, urgem pela promoção de políticas públicas que incentivem ainda mais a 

participação daqueles em situação de vulnerabilidade. 

 

3.2.6 O acesso ao banheiro e o direito de estar onde quiser 
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A Constituição Federal prevê em seu artigo 5º, XV, o chamado direito de ir e vir 

ao dispor que “é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 

bens” (BRASIL, 1988). No entanto, é preciso destacar que a eficácia plena desse 

direito depende de certas questões que permitam as pessoas serem o que quiserem 

estando onde querem.  

Dentre essas questões ressalta-se, como exemplo, as adaptações de 

acessibilidade para as pessoas com deficiência que garantem a ação básica de 

locomoção e a possibilidade de estar em locais inicialmente considerados 

inacessíveis, de igual forma, os banheiros unissex servem para assegurar a existência 

e a acessibilidade absoluta e ilimitada das pessoas transgêneras em diversos locais 

cujo simples e essencial ato de urinar encontra-se forjado no sistema binário de 

gênero. 

Os banheiros generificados são comumente identificados por pictogramas que 

vêm a representar não a utilidade daquela instalação, mas sim convenções e 

comportamentos sociais com o intuito de enquadramento dos indivíduos em 

representações que promovem uma segregação de gênero. Não obstante, a utilização 

do banheiro por parte da população, cuja identidade de gênero se encontra no 

espectro da transgeneridade, acaba por se encontrar obstaculizada por construções 

sociais. Como bem expõem Magner de Souza e Cláudio Alves: 

“No caso de pessoas trans, os pictogramas das portas dos banheiros falham 
em responder a alguma orientação de referência própria, tornando-se 
tautológicos no compartilhamento de sua significação, remetida sempre a 
uma outra significação: não-feminino = masculino, não-masculino = feminino. 
A barra entre significante e significado revela a resistência do significado a 
ser constituído nas possibilidades de gênero no caso de pessoas trans. As 
placas nas portas nos demonstram que o sentido de ser homem ou mulher 
não é imediatamente revelado na ingenuidade dos desenhos. Mais 
contraditórios tornam-se os pictogramas com imagens assexuadas de 
banheiros para deficientes físicos não generificados com uma insistente 
representação da deficiência” (DE SOUZA; ALVES, 2021, p. 2) 

O debate sobre a instalação de banheiros unissex em escolas e outras 

instituições, que ainda trabalham com a segregação de gênero diante de mera 

necessidade fisiológica, tem tomado grandes proporções nos últimos anos, em 

especial devido às Fake News espalhadas durante as eleições presidenciais de 2022, 

escancarando o preconceito e a estigmatização desses indivíduos que não encontram 

qualquer identificação no engessamento do sistema binário.  
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No entanto, não é difícil se deparar com a convivência cotidiana com os 

banheiros desgenerizados sem qualquer questionamento, como reforça a Antra: 

“banheiros unissex e públicos já existem e são usados tranquilamente por todas as 

pessoas – independente do gênero – em aviões, ônibus intermunicipais e estaduais e 

até mesmo em empresas” (G1, 2022, s/p). Assim, o questionamento quanto à 

possibilidade de difundir a instalações de banheiros unissex, não se trata de uma 

discussão válida já que os mesmos se fazem presentes em diversos locais sem de 

forma pacífica e consolidada.  

Ainda que não se trate de uma transformação legal propriamente dita, cabe 

ressaltar que o acesso ao banheiro que para muitos é tido como um direito solidificado 

e inquestionável, mas quando se trata da comunidade trans, é rondado por 

questionamentos que instigam uma sensibilidade sobre o tema que é revestida de 

intolerância e hostilidade, chegando a ser lida como uma ação até mesmo criminosa 

por alguns membros da sociedade, mesmo se tratando de uma demanda corporal 

básica de qualquer ser humano e cuja possibilidade de se realizar em qualquer lugar 

assegura não somente o direito de ir e vir, mas também o direito de existir onde bem 

entender. 

 

3.2.7 Transfobia reconhecida como crime 

 

Cabe destacar que a Comissão Interamericana de Direitos Humanos define a 

LGBTfobia como: 

a violência contra as pessoas LGBT como uma violência social 
contextualizada, na qual a motivação do perpetrador deve ser entendida 
como um fenômeno complexo e multifacetado, e não apenas como um ato 
individual. Nesse sentido, a CIDH observa que os atos de violência contra as 
pessoas LGBT, comumente conhecidos como “crimes de ódio”, atos 
homofóbicos ou transfóbicos, estão melhor categorizados sob o conceito de 
violência por preconceito contra as orientações sexuais e as identidades de 
gênero não normativas (doravante “violência por preconceito”). A violência 
por preconceito é um fenômeno social, que se dirige contra grupos 
específicos, tais como as pessoas LGBT, tem um impacto simbólico, e envia 
uma mensagem de terror generalizado à comunidade LGBT. (COMISSÃO 
IDH, 2015) 

Nesse sentido, dentro da LGBTfobia é preciso diferenciar a homofobia da 

transfobia. A primeiro se refere ao preconceito baseado na orientação sexual, 

abrangendo todas elas em sentido amplo (homossexual, bissexual, assexual e 

panssexual), mas em sentido estrito, somente em relação aos homossexuais (ANTRA, 
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2020, p.6). Enquanto a segunda, trata da opressão que é originada na identidade de 

gênero dos sujeitos que sofrem tal violência, assim as vítimas são todas aquelas 

pessoas que não se identificam com o sexo biológico (ANTRA, 2020, p.6). 

No ano de 2019, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade por Omissão - ADO 26, equiparou a homotransfobia aos crimes 

de racismo, definidos na Lei 7.716/89 (Lei Antirracismo), enquanto aqueles 

“resultantes de discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou 

procedência nacional” (BRASIL, 1989, s/p). Dessa forma, a homotransfobia passou a 

constituir, assim como o racismo: crime inafiançável, não havendo a possibilidade de 

pagar fiança para ser solto; imprescritível, podendo ser denunciado a qualquer tempo 

por aqueles que se sentirem ofendidos; promovido por Ação Penal Pública 

incondicionada, sendo possível que o próprio Ministério Público ofereça a denúncia 

sem necessidade de representação (VILELA et al., 2020, p. 8-9). 

Assim, o Supremo Tribunal Federal constata na ADO 26 que a homofobia e a 

transfobia se traduzem em expressões de racismo, porém numa dimensão diferente: 

Até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional destinada a 
implementar os mandados de criminalização definidos nos incisos XLI e XLII 
do art. 5º da Constituição da República, as condutas homofóbicas e 
transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem aversão odiosa à orientação 
sexual ou à identidade de gênero de alguém, por traduzirem expressões de 
racismo, compreendido este em sua dimensão social , ajustam-se, por 
identidade de razão e mediante adequação típica, aos preceitos primários de 
incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 08/01/1989, constituindo, também, 
na hipótese de homicídio doloso, circunstância que o qualifica , por configurar 
motivo torpe (Código Penal, art. 121, § 2º, I, “in fine”). (SUPREMO TRIBUNAL 
FEDERAL, 2019, p. 5) 

Embora questionável a criminalização da LGBTfobia enquanto forma de 

combate, é impossível ignorar que, sob o ponto de vista simbólico, ela tem extrema 

importância. Nesse sentido, a criminalização é marco fundamental do reconhecimento 

de que esses sujeitos existem e que existe sim uma violência demasiada contra eles 

sobre a qual o Estado não se dispôs a fechar os olhos. 

Ainda que não seja o objetivo do presente trabalho questionar a efetividade de 

um Estado Penal, é preciso reafirmar que a efetivação de direitos e, principalmente, a 

inclusão social não conseguem ser asseguradas de forma definitiva e satisfatória por 

meio de leis e decisões judiciais, mas através de mudança de cultura, afinal, como foi 

elucidado no capítulo anterior, os problemas de falta de inclusão e das violências 

sofridas pela população LGBTQIAP+ tem relação direta com a estruturação social. 
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Independentemente dessa perspectiva, é imprescindível legitimar o 

reconhecimento trazido pela criminalização da transfobia, tendo em vista que essas 

pessoas vivem e existem de fato e necessitam do reconhecimento dos seus direitos. 

Todavia, as transformações sociais que proporcionarão a eficácia e o caráter 

permanente na inclusão desses sujeitos e na cessação ou, minimamente, redução 

das violências contra estes demandam um tempo maior para se concretizarem, 

requerendo mudanças e renovações na perspectiva da educação e da cultura social. 
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4 (RE) CONHECENDO ISABELA: UM CASO DE EXTREMA VULNERABILIDADE 

 

Todos os pontos abordados no presente trabalho convergem na realidade. Em 

alguns casos, os indivíduos alcançam os frutos das transformações jurídicas 

conquistadas pela comunidade, enquanto em outros, até as conquistas mais simples 

se encontram em uma posição inalcançável. Nesse capítulo, será analisado o caso 

de Isabela (um nome fictício adotado de forma a proteger a identidade da pessoa em 

tela), uma mulher trans que teve seu status de cidadã negado desde o seu 

nascimento, observando-se, ainda, os reflexos desse alijamento de direitos e de 

marginalização em sua vida. 

Apesar de não se tratar de um caso que corre em segredo de justiça, seguindo 

os procedimentos éticos adotados em estudos de caso, foram estabelecidos nomes 

fictícios de modo a promover a preservação da identidade, assim como omitidos 

determinadas informações que possibilitariam a identificação da pessoa de Isabela. 

De igual modo, no decorrer do processo anexado ao final do trabalho, tarjetas foram 

utilizadas com o mesmo intuito, por se tratar de um caso sensível de uma pessoa em 

extrema vulnerabilidade. 

Ademais, para entender a situação de Isabela, é preciso considerar o sub-

registro responsável pela privação de direitos de uma parcela da população que se 

encontra sem documentos e, consequentemente, inexiste perante o Estado. Assim, 

serão avaliadas as consequências dessa circunstância peculiar, em especial, na vida 

de Isabela. 

Além dessas observações, o presente capítulo objetiva analisar o processo 

protocolado por ela, junto ao Núcleo Especial de Direitos Humanos e da Cidadania 

(NECIDH), da Defensoria Pública do Estado da Paraíba. O referido processo objetivou 

realizar o seu registro tardio de nascimento e, com isso, tentar reaver a sua dignidade, 

através do seu acesso a direitos básicos e fundamentais pela primeira vez na vida, 

possibilitando que Isabela tenha meios para mudar a sua vida. 

 

4.1 EM MEIO AO SUB-REGISTRO 

 

Isabela nasceu em uma cidade do interior da Paraíba nos anos 90. Seus pais 

lhe deram o nome de Carlos (também um nome fictício adotado de forma a proteger 

a identidade da pessoa em tela). Ainda que, à época, já fosse obrigatório e gratuito o 
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registro civil de nascimento, os genitores de Isabela não chegaram a efetivar tal 

registro junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais da cidade. Assim, o 

documento mais antigo comprovando que de fato nasceu naquela região um menino 

chamado Carlos, em meados dos anos 90, e que é filho dos respectivos genitores, é 

uma certidão de batismo, realizado em uma paróquia local 5 anos após o seu 

nascimento. 

Apesar de atípica, essa situação de ausência de registro não é incomum. O 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2014, p. 16) traz o conceito de sub-

registro, que é composto pelos nascimentos que não foram registrados no mesmo ano 

ou até o primeiro trimestre do ano seguinte. Assim, as estatísticas para esse dado são 

tomadas a partir da diferença entre os registros efetivamente realizados e a estimativa 

feita pelo próprio órgão na Projeção da População por Sexo e Idade. Segundo o IBGE, 

no ano de 2019, a estimativa era de que 2.871.174 pessoas se encontravam em 

situação de sub-registro, ou seja 2,11% da população brasileira (IBGE, 2019, s/p). 

É preciso ressaltar que essa taxa de pouco mais de 2% em 2019, já é fruto de 

várias iniciativas com o intuito de assegurar o maior número possível de registros de 

nascimentos. Para tanto, a Lei n.º 9.534/97 garantiu que “não serão cobrados 

emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito, bem como pela 

primeira certidão respectiva” (BRASIL, 1997, s/p). A criação de programas que 

envolviam o registro, como o Cadastro Único (2001) e o Bolsa Família (2004) que 

demandavam a existência da documentação pessoal para que fossem acessados os 

respectivos benefícios corroboraram para uma preocupação maior da população em 

garantir o registro civil, em especial o segundo que demandava que “todos os 

membros da família tivessem registro de nascimento e CPF” (ESCOSSIA, 2019, p.11-

12).  

Mais adiante, no ano de 2007, o segundo governo de Luiz Inácio Lula da Silva 

(PT) assumiu o Compromisso Nacional pela Erradicação do Sub-registro Civil de 

Nascimento e Ampliação do Acesso à Documentação Básica através do Decreto 

6.289/07 que instituía algumas medidas para dar fim ao problema registral, como “o 

Comitê Gestor Nacional do Plano Social Registro Civil de Nascimento e 

Documentação Básica e a Semana Nacional de Mobilização para o Registro Civil de 

Nascimento e a Documentação Básica” (BRASIL, 2007, s/p). Assim, com essas e 

outras iniciativas do Governo, os dados oficiais do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística indicam que foi possível reduzir a porcentagem que em 2002 estava 
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situada em 20,3% (IBGE, 2013, s/p) para apenas 2,11% no ano de 2019 (IBGE, 2019, 

s/p). 

Em razão da ausência do registro civil de nascimento, Isabela nunca existiu 

para o Direito nem para o Estado. Essa inexistência jurídica reflete também na 

existência social, já que sem o registro civil de nascimento a pessoa não tem acesso 

a direitos fundamentais básicos como saúde e educação. 

Hoje, se identificando enquanto mulher, Isabela encontra-se duplamente 

invisibilizada: primeiro, porque não possui registro civil de nascimento, ainda que em 

nome de Carlos; e segundo, porque não tendo registro de nascimento, sequer pode 

solicitar as devidas alterações no nome e no sexo do registro. Isabela anseia somente 

pelo seu direito de ser, de existir e exigir tudo aquilo que lhe foi negado a vida toda: a 

sua identidade civil e os seus direitos como pessoa e cidadã. 

Como dito, é inegável a relevância do registro civil do nascimento na vida da 

pessoa, já que tal registro constitui a origem do documento base para todos os demais: 

a Certidão de Nascimento. A Certidão de Nascimento é a prova documental de que o 

registro civil do nascimento foi realizado. Sem esse documento, a pessoa consegue 

fazer nada ou quase nada na vida. Como bem descreve DaMatta (2002, p. 58) todos 

os outros documentos são gerados a partir da Certidão de Nascimento como um 

marco inicial na hierarquia documental. Assim, aqueles que não tiveram seu registro 

civil lavrado em cartório ao nascer ou de forma tardia, não tem acesso ao ponto de 

partida da vida cívica e, consequentemente, a todos os outros documentos que se 

fazem necessários para a mesma. 

No caso de Isabela, ao se identificar como uma mulher transexual, a 

invisibilidade da mesma ganha outra profundidade frente a sociedade por se destoar 

do que o sistema entende como “ser homem” e “ser mulher”. Como expõe Monteiro 

(2014, p.10), essa reprodução de conceitos pautados na “ótica cisssexista é o que 

coloca as pessoas transexuais cada vez mais à margem da sociedade, excluindo-as 

e invisibilizando-as, pelo fato de não se identificarem pelo gênero que lhes foi imposto 

ao nascer”. 

 

4.2 AS CONSEQUÊNCIAS DA INVISIBILIDADE DECORRENTE DA FALTA DO 

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO 
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Atualmente com pouco mais de 20 anos, Isabela viveu toda a sua vida sem 

existência jurídica. Existia de fato, mas não existia de direito. Com isso, Isabela foi e 

ainda é alijada dos direitos mais básicos de qualquer pessoa. Ela não frequentou a 

escola, pois, a matrícula em escolas e instituições de ensino – ainda que públicas – 

demandam a documentação completa do indivíduo para que se matricule 

(ESCÓSSIA, 2019, p. 3). Como resultado, nunca aprendeu a ler ou escrever, sabendo, 

minimamente, copiar o seu nome. É preciso destacar ainda que a educação é um 

direito humano, para além de ser um pressuposto que capacita a pessoa para a vida 

profissional, sem a qual nenhuma pessoa sobrevive em um sistema de economia 

capitalista. Ademais, a educação constitui parte essencial da dignidade da pessoa 

humana e, consequentemente, da sua cidadania, além de trazer maior liberdade, 

sendo “a mais eficiente ferramenta para o crescimento pessoal, social, econômico e 

cultural” (BRASIL, 2021, p. 49). 

Isabela também não teve ou tem acesso ao sistema de saúde, de modo que 

jamais recebera qualquer tipo de tratamento médico, tendo sido privada até mesmo 

das vacinas obrigatórias. Apesar da previsão constitucional de que “a saúde é direito 

de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que 

visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 

igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (BRASIL, 

1988, s/p), aqueles que – como Isabela – não possuem documentos, só chegam a 

acessá-la em casos de emergência (ESCÓSSIA, 2019, p. 3).  

Cabe destacar que o acesso a saúde previsto como direito fundamental pela 

Constituição Federal, não deve se restringir à assistência médica (DALLARI, 2004, p. 

73-77), mas englobar de forma ampla o bem-estar da pessoa, que deve ser cuidada 

também na esfera mental e social. No caso de Isabela, que é uma pessoa trans, ela 

deveria estar sendo amparada pelo sistema público de saúde, no sentido de receber 

o devido acompanhamento para uma transição e o devido reconhecimento da 

identidade de gênero. Uma transição segura não só é importante na perspectiva da 

saúde, mas também é uma condição para sua relação com a sociedade e inclusão. 

Isabela viveu seus vinte e poucos anos, incluindo todo o período de pandemia, em 

situação de extremo risco, exposta nas ruas a tudo e todos, sem qualquer proteção 

imunológica e sem acesso a medicamentos. 

Sem certidão de nascimento, Isabela não possui, por consequência, carteira de 

identidade, registro no Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal e nem 
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carteira de trabalho. Dessa forma, Isabela nunca pôde ter acesso ao trabalho formal 

e não tem como firmar nenhum tipo de contrato. Também se encontra impedida de 

exercer seus direitos políticos, como ao voto obrigatório, já que, conforme o art. 5°, § 

2°, da Lei n° 7.444/85, a carteira de identidade constitui um requisito obrigatório para 

o alistamento eleitoral. 

 Para piorar sua situação, Isabela ainda é uma mulher trans, o que agrava sua 

invisibilidade e exclusão social. Em razão da sua identidade de gênero, foi renegada 

pela sua família, o que a levou a ir embora da cidade natal e a morar em outro local, 

onde, atualmente, encontra-se em situação de rua. Sem qualquer capacitação ou 

educação formal, Isabela não possui uma forma de prover economicamente a si 

mesma.  

Para sobreviver, Isabela precisa recorrer a terceiros para conseguir qualquer 

forma de alimentação, restando-se privada dos nutrientes necessários para a 

manutenção do seu corpo e da sua saúde. Atualmente, Isabela faz parte de uma 

parcela da população brasileira que se encontra passando fome no país, 

considerando que o Brasil retornou ao Mapa da Fome da Organização das Nações 

Unidas (ONU) (GUEDES, 2022, s/p) com o governo do atual presidente Jair Messias 

Bolsonaro (PL).  

Entretanto, sua situação encontra-se ainda mais agravada por não possuir 

documentos necessários para lhe garantir meios para prover o próprio sustento e 

assim depender da boa vontade do próximo para ajudá-la. As circunstâncias nas quais 

Isabela se encontra – de desemprego, pobreza extrema, ausência de trabalho e de 

moradia – “são efeitos e causas das múltiplas exclusões que determinam condições 

precárias de saúde” (SOUZA, TANAKA, 2022, p. 2).  

Em situação extrema de vulnerabilidade social, Isabela foi encontrada na rua, 

por missionários. Segundo o relato de tais missionários, ela os pediu ajuda para se 

alimentar e ao verem a situação em que ela se encontrava, eles pararam para ouvir 

sua história de vida, marcada pelas mais diversas violências. Na tentativa de ajudá-

la, para além de uma refeição momentânea, os missionários buscaram ajudá-la de 

forma mais efetiva e duradoura. Cogitaram arrumar um trabalho e assim colaborar 

para que Isabela saísse das ruas, reconstruindo sua vida, porém a ausência de 

documentação impossibilitou qualquer ajuda mais eficaz. 

Entre as mais diversas implicações da ausência do registro civil de nascimento, 

a inexistência é a mais estridente. Como dito, a pessoa sem documentos vive de fato, 
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mas não de direito, sendo privada de todos os direitos mais básicos da pessoa 

humana. Neste sentido, a Defensoria Pública do Estado do Ceará, ao analisar o caso 

de dois irmãos sem registro civil de nascimento, destaca a invisibilidade e seus 

reflexos para as pessoas que se encontram nessa situação: 

O registro de nascimento é fundamental para os atos da vida civil. Sem ele, 
não há possibilidade de emitir a certidão de nascimento, logo, a pessoa não 
consegue exercer a sua cidadania. Se torna um invisível nas políticas 
públicas, nos dados, estatísticas e principalmente, fica impossibilitado de 
direitos fundamentais como saúde e educação. (DPE-CE, 2020, s/p) 

A inexistência jurídica de Isabela, a impossibilita de apresentar-se perante a 

sociedade, ainda que com as referências que lhe foram atribuídas ao nascer, o nome 

de batismo (Carlos) e o sexo biológico (masculino). Isabela não existe nem como 

Carlos nem como Isabela. E para existir juridicamente de forma diferente daquela que 

lhe foi atribuída no nascimento, ela teria que retificar um registro civil de nascimento 

que nunca existiu. Assim, Isabela encontra-se em posição de extrema vulnerabilidade, 

sendo privada não somente de existir de direito, mas também alijada de toda a 

dignidade cabível a pessoa humana.  

Diante da situação relatada, os missionários encaminharam Isabela à 

Defensoria Pública, com fins de providenciar registro civil de nascimento e, 

consequentemente, todos os demais documentos necessários para incluí-la na 

formalidade. 

 

4.3 A LUTA PELO RECONHECIMENTO – O TARDIO REGISTRO DE ISABELA 

 

A Defensoria Pública tem papel fundamental para a população mais vulnerável, 

tal como Isabela. Conforme a lei complementar nº 80/94, a assistência prestada pela 

Defensoria deve ser integral e gratuita aos hipossuficientes: 

Art. 1º A Defensoria Pública é instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 
regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção 
dos direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, 
dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos 
necessitados, assim considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da 
Constituição Federal. (BRASIL, 1994, s/p) 

Chegando à Defensoria Pública do Estado da Paraíba, Isabela foi encaminhada 

ao Núcleo Especial dos Direitos Humanos e da Cidadania, onde foi ajuizada uma ação 
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de Justificação de Registro Civil de Nascimento, com a finalidade de realizar o registro 

tardio de Isabela.  

De acordo com a Lei de Registro Público, após o nascimento, os genitores têm 

o prazo de quinze dias para promover o registro civil de nascimento da criança. Este 

prazo pode ser esse estendido para até três meses, a depender da distância da 

residência ou do local do parto até a sede do cartório de registro civil mais próximo. 

Ainda, o prazo também pode ser aumentado para até quarenta e cinco dias, em caso 

de impedimento ou ausência de um dos genitores (BRASIL, 1973, s/p).  

O registro do nascimento é feito com base na chamada “Declaração de Nascido 

Vivo” (DNV), emitida pelo profissional da saúde, quando o nascimento se deu em meio 

hospitalar. Quando o nascimento ocorre em casa, esta declaração será preenchida 

por um médico em caso de ter ocorrido com assistência medica ou pelo Ofício de 

Registro Civil na ausência da mesma, em ambos os casos as informações constantes 

devem condizer com as declarações dos genitores e confirmadas pela assinatura de 

duas testemunhas (PESSOA, 2006, p. 26). 

Então, quando os referidos prazos legais não são respeitados, tem-se o 

chamado registro tardio. Na situação de Isabela, se passaram mais de 20 anos desde 

o seu nascimento, sendo seu registro civil considerado tardio. 

Até a edição da Lei nº 11.790/08, a qual alterou o Art. 46, da LRP, o registro 

tardio do nascimento dos maiores de doze anos de idade dependia de judicialização. 

Contudo, hoje, conforme a nova redação do Art. 46, da LRP, o registro tardio pode ser 

feito diretamente ao cartório de registro do lugar de residência do interessado, 

bastando a apresentação de duas testemunhas e da comprovação de que não houve 

um registro prévio, ficando a judicialização do registro tardio apenas em situações 

excepcionais. 

No caso de Isabela, a Defensoria considerou mais seguro judicializar o tema, 

pois ela não tinha como apresentar testemunhas que confirmassem seu nascimento 

e a ausência de registro, já que, como dito, em razão da sua identidade de gênero, 

não mantém relações com seus parentes. Ademais, o pai dela, por exemplo, encontra-

se muito doente e debilitado e não tem como comparecer a cidade onde Isabela se 

encontra para prestar o testemunho exigido pela Lei. Inclusive, Isabela deseja viajar 

para visitar o pai, mas não pode porque encontra-se impedida de pegar um ônibus ou 

qualquer transporte regular, por não ter documentação a identifique. 
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Além disso, vale relembrar que Isabela é uma pessoa trans e a Defensoria 

avaliou que, por uma questão de economia e celeridade, valia a pena, desde logo, 

tentar promover o registro da mesma já com o sexo e com o nome com os quais ela 

se identifica. Como dito no capítulo anterior, a alteração no nome e do sexo no registro 

civil de nascimento foi reconhecida como um direito das pessoas transgêneras e, 

portanto, não fazia sentido algum realizar, primeiramente, um registro com sexo 

masculino e com o nome Carlos para, já em seguida, realizar as alterações 

pertinentes. Tal seria um dispêndio de tempo e de dinheiro público.  

Para instruir o processo, os missionários que ajudaram Isabela conseguiram 

certidões negativas de três cartórios de registro civil tanto da cidade natal como de 

localidades próximas de onde ela nasceu, as quais foram anexadas ao processo, junto 

a certidão de batismo de Isabela. Por fim, também foi anexada uma declaração dos 

missionários como testemunhas, relatando o conhecimento sobre a situação de vida 

da Isabela. Logo, pode-se afirmar que o processo foi muito bem instruído 

documentalmente. 

A Defensoria Pública fez dois pedidos. O primeiro, para que o tardio registro 

civil de nascimento já fosse lavrado com o nome e o sexo com os quais Isabela se 

identifica, ressaltando o direito já consolidado das pessoas trans em relação a 

retificação do registro civil para que ocorra a adoção do nome social e a devida 

alteração do sexo, de modo a compatibilizar a documentação com a pessoa que existe 

de fato.  

A primeira demanda foi respaldada nas legislações nacionais e internacionais, 

principalmente na Constituição Federal, que prevê o princípio da dignidade da pessoa 

humana, o direito a honra, a imagem e a identidade (BRASIL, 1988, s/p), em 

consonância com o Pacto de San José da Costa Rica, e também na Lei nº 8.727/16 e 

no provimento nº 73 do Conselho Nacional de Justiça que solidificaram esses direitos. 

Ademais, se pauta na economia processual e na celeridade do processo, de modo a 

promover eficiência no caso de Isabela, sem que fossem necessárias duas ações para 

registrar e para efetuar as devidas retificações. 

O segundo pedido, subsidiário ao primeiro, demanda que na impossibilidade 

de realizar, primeiramente, o registro em nome de Isabela que fosse determinado o 

assento tardio em nome de Carlos e, desde logo, determinado, por conseguinte, a 

alteração do nome para Isabela. Seguindo a burocracia prevista em lei e, mais uma 
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vez, evitando que fossem ajuizadas duas ações no sentido de promover o registro e 

a identificação formal de Isabela com o nome e o sexo que se reconhece. 

A Defensoria ainda entendeu por bem incluir a solicitação da antecipação da 

tutela provisória de urgência na ação protocolada de forma devidamente 

fundamentada, atendendo os devidos requisitos estabelecidos pelo Código de 

Processo Civil. Foi contatada, portanto, a probabilidade do direito, considerando ser o 

registro civil um direito do cidadão brasileiro e a base de toda a sua existência perante 

o Estado, e também o perigo de dano, não somente pelas constantes violações e 

privações de direitos, mas também devido as oportunidades únicas que lhe foram 

oferecidas para encontrar seu pai que encontra-se doente e procurar um trabalho. 

Ainda que diante de toda a fundamentação e requisitos atendidos, a tutela 

provisória de urgência antecipada sequer fora apreciada pelo juiz. 

Abertas vistas ao parecer Ministerial, o Ministério Público (MP) ao se manifestar 

deixou evidente que não entendia como prova suficiente – para embasar nem o 

deferimento da tutela de urgência nem o pedido principal – a documentação anexa ao 

processo. Para tanto, opinou para que os mesmos cartórios, os quais já tinham 

fornecido a certidão negativa do registro de nascimento de Isabela, o fizessem 

novamente. Além desses, o representante do MP também opinou que fossem 

oficiados os cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais da região da capital.  

O parecer ministerial foi extremamente insensível com a situação de Isabela e 

constituiu barreiras burocráticas que, além de corroborar com a morosidade do 

judiciário brasileiro, em especial em processos envolvendo pessoas em situação de 

rua, ainda viola direitos. O Juiz despachou determinando o cumprimento das 

solicitações do MP. Com isso, ao todo foram oficiados dezenove cartórios diferentes 

na intenção de encontrar ou obter negativa do assento do registro de nascimento no 

nome de Carlos. Passados mais de três meses desde o ajuizamento da ação, ainda 

restam quatro cartórios sem dar qualquer tipo de retorno.  

O Conselho Nacional de Justiça (CNJ) instituiu a Política Nacional Judicial de 

Atenção a Pessoas em Situação de Rua e suas interseccionalidades, por meio da 

Resolução Nº 425 de 08/10/2021, cujo objetivo é assegurar que essas pessoas 

tenham amplo acesso à justiça. Para tanto, o CNJ pretende simplificar e tornar célere 

o acesso à justiça, retirando o máximo possível obstáculos desnecessários, tendo em 

vista que essa população já se encontra em situação extremamente precária (BRASIL, 

2021, s/p). Nesta política, o CNJ traz uma observação especificamente sobre o fluxo 
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da tramitação do registro civil tardio de pessoas em situação de rua no parágrafo único 

do artigo 15: 

Art. 15. A identificação civil constitui dever do Estado e garantia constitucional 
da pessoa humana, cuja ausência acarreta privação dos direitos mais 
elementares, devendo ser objeto de especial atenção do sistema de Justiça 
para a efetividade do exercício da cidadania e do acesso à justiça. 
Parágrafo único. O registro tardio de nascimento de pessoas em situação de 
rua deverá ter fluxo abreviado e prioridade de tramitação, evitando pesquisas 
biográficas que atrasem demasiadamente sua conclusão ou levem à extinção 
do processo por ausência do interessado. (BRASIL, 2021, s/p) 

O próprio Conselho reafirma o quão essencial é o registro civil no sentido de 

efetivar a cidadania da população em situação de rua e, consequentemente, facilitar 

o acesso à justiça e aos direitos fundamentais. Para tanto, o CNJ reconhece que as 

circunstâncias nas quais pessoas como Isabela se encontram demandam uma 

atenção especial do Sistema de Justiça, no sentido de abreviar a tramitação para que 

esses sujeitos tenham prioridade em reafirmar a sua existência de fato, obtendo o 

reconhecimento jurídico de sua existência.  

Apesar de muito bem instruída a petição em favor de Isabela, o MP não foi 

sensível à situação e criou obstáculos desnecessários. Cabe ressaltar que a atuação 

do MP, reforçada pelo magistrado, é apenas um reflexo do sistema de justiça brasileiro 

que constantemente é insensível aos problemas sociais, devido a sua composição 

elitista de formação legalista e dogmática que criam abismos entre os operadores do 

Direito e a população com vestimentas e linguajar complexo para o povo leigo (DO 

NASCIMENTO, 2013, p. 289) 

Nitidamente, com a negligencia à apreciação da tutela de urgência antecipada 

e a imposição mais obstáculos burocráticos, em momento algum foi considerada a 

situação de urgência e prioridade na qual Isabela se encontra, muito menos a Política 

do CNJ que prevê justamente à não execução de pesquisas biográficas extensas 

assim para não retardar de forma demasiada a finalização do processo (BRASIL, 

2021, s/p). As certidões exigidas, mesmo o processo já estando muito bem instruído, 

constituíram mais um obstáculo entre Isabela e sua dignidade, como se já não 

bastasse se encontrar em situação de rua e estar impossibilitada de se reconhecer e 

existir formalmente com o nome social escolhido.  

Diante de tamanha morosidade no processo, coube a manifestação da 

Defensoria Pública, destacando as previsões quanto aos prazos para resposta dos 

cartórios, estabelecidos em lei e no próprio oficio circular enviado, e as disposições 



48 

da Política Nacional Judicial de Atenção a Pessoas em Situação de Rua no sentido 

de abreviar o processo devido as circunstancias nas quais se encontram a autora. 

A Defensoria Pública evidenciou ainda que, além da morosidade cartorial em 

relação as respostas sobre o assentamento do registro de nascimento de Carlos, o 

Ministério Público ainda solicitou que lhe encaminhassem novamente os autos após 

o recebimento das respostas ao ofício circular, ou seja, além dos prazos extrapolados 

pelos cartórios, o processo deverá ainda enfrentar um outro prazo para que o MP 

emita um segundo parecer, evidenciando mais uma vez a insensibilidade do órgão 

com a autora e sua causa. 

Cabe ressaltar ainda que um dos Ofícios de Registro Civil das Pessoas 

Naturais, além de ter respondido sobre o assentamento de nascimento com 3 meses 

de atraso, ainda considerou conveniente questionar se o registro de um Carlos 

encontrado em seus livros seria correspondente a pessoa da autora. Na intenção de 

não prolongar ainda mais essa indagação, ao se manifestar, a Defensoria Pública 

ressaltou as diferenças entre as informações fornecidas pela Certidão de Batismo da 

autora e as constantes no registro encontrado pelo Cartório, destacando a 

discrepância de 8 anos entre os anos de nascimento e um sobrenome diferente, além 

de não haver qualquer compatibilidade no nome da genitora. 

Devido a todos os infortúnios e obstáculos impostos pelo Sistema de Justiça 

que atrasaram o processo, até o presente momento, Isabela continua a mercê das 

boas ações e caridades daqueles que a encontram nas ruas e se compadecem com 

a sua situação, segue privada de seus direitos mais básicos enquanto pessoa e cidadã 

brasileira, transita em meio as margens da cidade sendo mantida em situação de 

inexistência perante o Estado e a sociedade. Uma inexistência jurídica e social que já 

perdura mais de 20 anos. 

 

4.4 ISABELA, O SISTEMA DE JUSTIÇA E A VIOLAÇÃO DE DIREITOS  

 

Em 2005, a Organizações das Nações Unidas (ONU) por meio de sua 

Comissão Especial de Direitos Humanos elaborou um relatório sobre o judiciário 

brasileiro em que destaca os defeitos predominantes do sistema, entre eles destacou 

a morosidade e a própria dificuldade em acessar a justiça, chegando à conclusão de 

que esse último seria o mais grave por impedir grande parte da população brasileira 

tanto de ser tratada com respeito perante a justiça, quanto de acessá-la, ressaltando 
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ainda que grupos vulneráveis são os mais afetados por essas deficiências (NAÇÕES 

UNIDAS, 2005, p. 2).  

Quanto à população transgênera, o relatório destaca ainda que: 

Travestis, transexuais e homossexuais também são frequentemente vítimas 
de episódios de violência e discriminação. Quando recorrem ao sistema 
judiciário, muitas vezes se deparam com os mesmos preconceitos e 
estereótipos da sociedade ali reproduzidos. (ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES 
UNIDAS, 2005, p. 10).3 

Considerando que Isabela se encontra nessa parcela da população em 

situação de vulnerabilidade, além de estar em situação de rua, ainda se identifica com 

uma identidade de gênero fora da perspectiva cisgenera, não surpreende a lentidão 

na tramitação do seu processo e, para além disso, como o sistema judiciário impôs 

ainda mais obstáculos para o seu efetivo acesso à justiça. O retardamento da 

obtenção do seu registro é só mais uma parcela da violência sofrida por ela em sua 

existência, entretanto com um nível maior de gravidade, tendo em vista a função do 

Poder judiciário que tem “o objetivo de garantir o direito das pessoas e promover a 

justiça” (TJ/SP, 2022, s/p). 

Ao invés de cumprir o seu papel, o Poder Judiciário, juntamente com o 

Ministério Público, que também tem como objetivo defender os interesses sociais e 

individuais indisponíveis (BRASIL, 1988, s/p), enquanto engrenagens do Sistema de 

Justiça, continuaram a violar os direitos de Isabela e a reforçar a discriminação sofrida 

por ela durante toda a sua vida, prolongando a sua luta por justiça e acesso a sua 

cidadania por mais de 3 meses. 

O Sistema de Justiça ao ignorar a tutela de urgência, embasada nas 

circunstâncias em que Isabela se encontra e nos seus direitos constantemente 

violados, corroborou com a morosidade do processo e ainda reforçou a lógica 

cissexista da sociedade, considerando que mesmo numa situação de extrema 

vulnerabilidade é preciso que o assentamento do registro civil deve ser feito 

primeiramente no nome de Carlos, com o sexo biológico, para que só posteriormente, 

Isabela passe a existir. 

O caso de Isabela é, portanto, um retrato de tudo que foi abordado nos tópicos 

anteriores. Uma mulher trans que foi vítima de transfobia, não apenas pela sociedade, 

                                                      
3 No original: Transvestites, transsexuals and homosexuals are also frequently the victims of violence 
and discrimination. When they turn to the judicial system, they are often confronted with the same 
prejudices and stereotypes they face in society at large. 
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mas também pela própria família que a rejeitou, impossibilitando até mesmo qualquer 

ajudar que pudesse conseguir para garantir que seu registro tardio fosse efetivado 

com processo; que viveu e vive por mais de vinte anos em um status de inexistência 

social e jurídica, sendo impedida de frequentar ambientes de socialização como a 

escola e um trabalho, assim como tendo o direito fundamental de acesso a essas 

esferas da vida humana violado por não possuir qualquer documento de identificação. 

Ademais, ainda diante de todas essas violações e alijamento de direitos, ainda 

se depara com um sistema de justiça que, mesmo ciente de sua vulnerabilidade e de 

todas as privações que passou por toda a sua vida, vem a ser um obstáculo ao invés 

de um agente facilitador e garantidor de direitos. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Foi possível constatar que a transgeneridade é a não identificação do sujeito 

com o sexo que lhe foi designado ao nascer por mera anatomia da genitália, podendo 

ou não se encaixar na dicotomia do binarismo sexual de masculino e feminino. 

Enquanto condição de gênero traz inúmeras repercussões jurídicas, mas sobretudo 

sociais nas vidas dessa população. 

Observa-se que na qualidade de termo guarda-chuva engloba uma série de 

identidades de gênero que transcendem o binarismo sexual, possibilitando aos 

sujeitos que se encontram nesse espectro a identificação enquanto transexual, 

travesti, crosdresser, transformista, a drag queen (ou king), entre outras 

possibilidades. Ainda nessa perspectiva, resta claro que transgeneridade não possui 

qualquer relação direta com a orientação sexual, considerando que a primeira diz 

respeito à identidade de gênero e identificação, enquanto a segunda dialoga com o 

campo dos afetos e desejos. 

Como característica que diverge do sistema binário de gênero que pauta a 

sociedade, a transgeneridade traz uma série de repercussões judiciais e sociais que 

afetam a população transgênera em todos os aspectos de sua vida, desde a 

perspectiva interna e individual dos sujeitos até a externa, enquanto comunidade. 

No que diz respeito à esfera social, restou evidente o quanto a sociedade 

repudia e violenta a comunidade transgênera. Em todos os ambientes que um ser 

humano deveria ser tratado com respeito, até mesmo naqueles que são responsáveis 

pela construção da pessoa, o ambiente familiar e escolar, esses sujeitos são 

hostilizados de forma a serem excluídos do convívio e marginalizados dentro e fora 

desses locais. 

Como repercussões jurídicas, vimos que afeta até mesmo o direito à vida 

desses indivíduos, com altos índices de assassinatos dessa parte da população sem 

qualquer perspectiva de redução com o passar dos anos. Além da violação do direito 

à vida, constatamos que o direito à saúde e à moradia também são constantemente 

violados quando a pessoa se encontra dentro da transgeneridade, se deparando com 

situações de humilhação e vulnerabilidade no que tange a esses dois direitos. 

Concluímos ainda que afeta essas pessoas no que diz respeito ao acesso do 

direito à educação em razão da evasão escolar provocado por toda a hostilidade 

presente nesses ambientes, e que reflete no direito ao trabalho, restando este violado 
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por ainda encontrarmos muitas pessoas transgêneras em sub empregos e condições 

de trabalho extremamente precárias, quando conseguem alcançar uma vaga de 

emprego. 

A luta pelo reconhecimento é antiga e perdura até os dias de hoje, de modo 

que as pequenas grandes vitórias para a comunidade transgênera têm sido mais 

recorrentes nos últimos anos, mas é preciso constatar que sua maioria, deu-se por 

meio de decisões judiciais, entre elas a descriminalização da cirurgia de 

transgenitalização, a adoção do nome social e a retificação do registro civil. 

Ainda nesses sentido, podemos assim citar, enquanto transformações legais 

que possibilitaram esse reconhecimento, o Decreto 8.727/2016, que acatou a 

utilização do nome social no âmbito da administração pública federal, garantindo a 

identificação desses sujeitos com nomes que refletem o que são, e a ADI 4.275 e o 

Provimento 73/2018 do CNJ, ambos no sentido de assegurar a retificação do nome e 

do gênero no registro civil de nascimento e possibilitar a utilização do nome social em 

todos os documentos. 

Ainda cabe destacar o papel fundamental das disposições na Declaração 

Universal dos Direitos Humanos, da Convenção nº 111 da Organização Internacional 

do Trabalho e da Declaração Sociolaboral do Mercosul, todas as três no sentido de 

reduzir e exterminar a discriminação das pessoas com base na identidade de gênero 

e orientação sexual. 

Diante de toda a exposição, o caso de Isabela, que foi objeto do presente 

trabalho, serviu para ilustrar a realidade dessa população na sociedade atual. 

Restaram, portanto, bem evidentes as violações de todos os direitos que lhe deveriam 

ser assegurados ao constatarmos que se encontra em situação de rua, sem jamais 

ter acessado o sistema educacional ou de saúde e impossibilitada de conseguir 

qualquer trabalho digno. 

O caso também traz a perspectiva de como as transformações legais podem 

contribuir para que a situação de Isabela se reverta, sendo possível assegurar a ela o 

seu status enquanto cidadã brasileira e assim reaver parte da dignidade que lhe foi 

negada toda a sua vida. Quando efetivado o registro tardio com as devidas retificações 

para compatibilizar com a pessoa que existe de fato hoje, Isabela passará a existir 

também de direito. 

Entretanto, fica evidente que, com a morosidade do judiciário, a pesquisa 

biográfica extensa que burocratizou ainda mais o processo e a insensibilidade do 
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sistema de justiça, Isabela segue com seus direitos sendo constantemente violados e 

a mercê da boa vontade não mais apenas das pessoas com quem se depara na rua 

e se compadecem com a sua situação, mas também dos agentes do Direito, que 

deveriam zelar pela manutenção e acesso à justiça daqueles que são mais 

vulneráveis. 
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